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EDITAL COM PRAZO DE 10 (DEZ) DIAS - (artigo 7º, § 2º da Lei 11.101/2005), EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE ROTAVI INDUSTRIAL LTDA, pessoa jurídica constituída sob o CNPJ/MF nº 59.591.974/0001-30, PROCESSO Nº 1041771-05.2018.8.26.0100. O Doutor João de Oliveira Rodrigues Filho, MM. Juiz de Direito
da 1ª Vara de Falência e Recuperações Judiciais do Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, na forma da Lei, etc. Faz Saber que pelo presente edital ficam intimados todos os credores e interessados na Recuperação Judicial de ROTAVI INDUSTRIAL LTDA., que após verificação dos créditos feita pelo Administrador Judicial LASPRO
CONSULTORES LTDA., CNPJ n. 22.223.371/0001- 75, representada por Oreste Nestor de Souza Laspro, OAB/SP 98.628, nos termos do artigo 7º da Lei 11.101/2005, determinou-se a publicação da lista de credores, cujos credores e respectivos créditos conforme apurados, após o prazo e condições previstos no artigo 8º, da Lei de Recuperação Judicial,
serão admitidos no mencionado processo com a inclusão no Quadro Geral de Credores, informando, ainda, o Administrador Judicial, que os relatórios e documentos que fundamentaram as definições dos respectivos créditos se encontrarão à disposição dos credores e demais interessados, na Rua Major Quedinho, 111, 18º andar, Centro, CEP 01050- 030,
São Paulo/SP, com agendamento prévio no seguinte endereço eletrônico rotavi@laspro.com.br, após a efetiva publicação do edital; Ademais, para que não aleguem ignorância, os credores deverão conferir as alterações de seus direitos no confronto entre a 1ª e 2ª Lista de Credores. São os credores e seus respectivos créditos, em suas respectivas classes:
CLASSE I CREDORES TRABALHISTAS: Adaides Antonio Duarte, R$9.964,29; Adailton Silva Peres Xavier Freitas, R$170.790,65; Adair Pereira Sanguinete (Autor), R$15.874,86; Adam Costa, R$12.352,96; Adao Carlos Dias dos Santos,R$55.879,61; Adao Luzia Santana, R$50.932,00; Adelcione Leite, R$148.591,10; Adeli de Araujo Chaves, R$28.559,45;
Adelicio Araujo Fonseca, R$911,37; Adelino Ozorio Aguiar, R$24.777,99; Adelmo Geraldo Dias Coelho, R$57.270,94; Ademilson Rodrigues Silva, R$17.972,53; Adenario Barbosa Fonseca, R$75.801,81; Adenilson Alves de Souza, R$9.881,25; Adenilson Oliveira Braz, R$31.247,78; Adenilson Soares Dias (Espólio), R$14.103,45; Adenir Geraldo Pinto,
R$361.799,87; Adilson Carlos Rabelo, R$23.395,19; Adilson Goncalves de Oliveira, R$35.434,13; Adilson Jose da Silva, R$6.066,37; Adilson Mendes da Silva, R$135.271,92; Adilson Roberto de Azevedo, R$137.100,84; Adilson Soares de Almeida, R$24.133,25; Adimar Botelho, R$254.798,17; Adimilson Francisco Gonçalves, R$36.762,35; Admilson Rodrigues
de Lima, R$1.081,35; Admilson Rodrigues Silva, R$21.655,64; Adriano Moizes Fonseca de Agostinho, R$34.839,97; Adriano Moreira da Silva, R$88.447,09; Adriano Moreira Soares Leite, R$11.435,00; Adriano Pereira dos Anjos, R$3.913,00; Adriano Santos Araujo Gonçalves, R$26.344,51; Afranio Moreira Rezende, R$133.115,39; Agnaldo Pereira de
Souza, R$159.183,49; Agnaldo Vieira Soares de Arrudas, R$7.053,47; Aguinaldo Francisco Pinto, R$23.917,85; Ailson Lucas Soares (Autor), R$10.598,01; Ailton Alves, R$11.329,87; Ailton Luiz Cardoso, R$21.183,04; Ailton Nunes Aguiar, R$9.725,13; Ailton Nunes de Azevedo, R$3.768,28; Aimoré Gomes de Oliveira, R$17.919,23; Alan Fernandes da
Silva, R$6.755,67; Alan Pereira dos Santos, R$70.871,62; Albert Rodrigo Azevedo Reis, R$111.191,96; Alberto Magno da Silva Gomes, R$92.652,09; Alberto Medeiros de Souza, R$41.720,22; Alcides Alexandrino de Carlos, R$258.270,87; Aldair de Almeida Soares, R$ 2.060,80; Aldair Martins dos Santos, R$422.957,52; Alex Alves de Oliveira Santos, R$3.310,02;
Alex Limas de Jesus, R$20.359,05; Alex Pereira Lima, R$62.537,10; Alex Pereira Ramos, R$2.744,81; Alex Wilian Aguiar, R$118.348,68; Alexandre Carvalho Lucas, R$21.692,97; Altair Gonçalves Fonseca, R$52.396,60; Altino Adriano Aguiar (Autor), R$26.526,07; Alvaro Lucas Franca, R$137.246,65; Alvimar de Assis Pena, R$29.610,47; Alvino Alzemy
da Silva, R$40.182,70; Amadeu Martins, R$326.403,38; Amarildo Jose Viana, R$106.105,68; Ana Lucia de Souza Guimarães, R$18.926,65; Ananias Moreira Souza (Autor), R$30.442,41; Ananias Teixeira Souza, R$6.308,67; Anderson Aparecido dos Santos, R$142.126,65; Anderson de Jesus Rodrigues de Oliveira, R$45.656,22; Anderson Freitas de Oliveira,
R$4.303,38; Anderson Santana da Silva, R$23.621,51; Andrailton Cesar Gomes P. da Silva, R$52.437,38; Andre Luiz Mascarenhas Gomes, R$13.317,32; Andre Luiz Santana de Oliveira, R$42.357,23; Andre Ricardo de Almeida Leite, R$67.150,49; Andrett Martins Cordeiro, R$120.995,69; Angelo Ramos da Fonseca Filho, R$89,96; Antonio Alves da Silva,
R$7.269,56; Antonio Augusto Barbosa da Rocha, R$177,83; Antonio Augusto da Fonseca, R$34.365,10; Antonio Evangelista Alves, R$10.697,14; Antonio Fernandes Mascarenhas Neto, R$66.745,38; Antonio Flavio Muniz Moreira, R$14.312,78; Antonio Francisco Santana, R$ 92.370,36; Antonio Geraldo da Silva, R$37.332,08; Antonio Geraldo Mozar
(Autor), R$85.150,47; Antonio Jose dos Santos, R$11.371,15; Antonio Marcos Azevedo, R$73.615,89; Antonio Marcos Soares da Rocha, R$100.662,27; Antonio Neudison Faustino Rodrigues (Autor), R$24.913,82; Antonio Pedro da Silva, R$67.753,68; Aparecida de Lourdes Pateis Ferreira, R$8.839,61; Arildo Machado da Silva, R$11.212,99; Ariston
Luis Valadares, R$29.737,35; Arlesson Medeiros Rabelo, R$3.456,97; Arlinda Dias Rodrigues Rabelo, R$13.472,98; Armando Cesar Amorim Fernandes, R$101.628,36; Armando Mendes Viana, R$103.402,61; Arthur Filipe Gonçalves, R$139.610,96; Beatriz Pereira dos Santos, R$2.141,53; Benedito Nazareno das Graças, R$92.544,44; Bianca Nunes
dos Santos Rabelo, R$20.182,20; Bruno Ambrico, R$73.789,24; Bruno Augusto Nunes dos Santos, R$12.032,68; Bruno de Souza Sanguinette, R$12.847,77; Bruno Leonardo Rodrigues, R$48.337,75; Carina Rodrigues Gonçalves, R$59.839,90; Carlito Alves Ramos, R$23.165,87; Carlos Adriano de Moura Martins, R$41.787,17; Carlos Alberto de Souza
Botelho, R$7.289,96; Carlos Antonio de Souza, R$44.188,79; Carlos Augusto Xavier de Matos, R$6.316,41; Carlos Aurelio de Souza, R$4.109,43; Carlos Henrique Koppelschmidt, R$151.923,85; Carlos Jose de Araujo, R$19.143,45; Carlos Martins do Rego, R$33.846,62; Carlos Medeiros de Jesus, R$1.942,13; Carlos Roberto Balsamao, R$10.274,94;
Carlos Roberto de Lima, R$82.358,98; Carlos Roberto Silva, R$1.072,50; Carlos Ronan Alves da Silva, R$9.572,21; Cassio Jose Nunes, R$1.251,98; Cassio Rafael de Oliveira, R$5.561,03; Celio Pereira dos Santos, R$38.621,78; Celso Adriano Borges, R$2.186,16; Cicero de Assis Dedinho, R$34.270,72; Claudenilson Alves da Silva, R$14.449,27; Claudinei
de Jesus Ferreira Barbosa, R$13.634,41; Claudinei Ferreira de Souza, R$28.965,57; Claudineia dos Reis Oliveira, R$6.418,04; Claudio Davi da Silva, R$ 11.118,28; Claudio Ferreira dos Santos, R$64.988,61; Claudio Pereira da Rocha, R$16.422,12; Claudnei de Jesus Ferreira Barbosa, R$13.404,66; Clayton Raimundo de Oliveira, R$96.775,89; Cleber
Caetano dos Santos, R$18.641,73; Cleber Soares Rezende, R$30.107,85; Cleiton Geraldo Cordeiro, R$ 2.921,67; Cleiton Nere Morais de Oliveira, R$25.567,82; Cleiton Patricio Vargas, R$77.696,51; Cleiton Pereira Soares, R$85.623,69; Cleiton Soares Reis, R$20.377,51; Cleonir Pereira de barros, R$51.813,61; Clovisbyd Martins de Almeida, R$42.344,19;
Cornelio Gomes da Silva, R$159.087,10; Cosme Rodrigo de Almeida, R$2.957,40; Cristiano Fernandes Alves, R$93.761,20; Cristovão Rodrigues dos Santos, R$26.007,96; Dalmacio Moreira Lopes, R$3.600,30; Daniel Antonio Rabelo, R$35.311,58; Danilo Pereira da Silva, R$51.271,98; Darcio de Souza Magalhães, R$3.011,84; Darlan Nesio dos Santos
Souza, R$4.632,64; Darlê Ribeiro Machado, R$24.688,70; Darlison Soares de Almeida, R$17.265,29; David Mendes Barbosa Filho, R$19.881,58; Davidson Costa Brito R$808,18; Débora Pereira Rocha, R$67.945,18; Decio Camara Oliveira Freitas, R$107.625,94; Deibisson Gomes Marques da Silva, R$23.454,77; Deisson Francisco Costa, R$50.453,98;
Deivid de Jesus da Silva, R$35.611,37; Deivid Rodrigues de Souza (Autor), R$5.034,65; Deivid Vinicius de Oliveira Rodrigues, R$25.284,10; Deivide de Jesus da Silva, R$14.526,38; Deivison Gomes da Silva, R$53.722,86; Deivison Soares Prates, R$2.341,68; Deivisson Pinto do Carmo, R$22.235,20; Demetrius Wanderlei Nepomuceno, R$24.565,80; Denison
Pereira de Araujo, R$13.511,34; Dieferson Cleber da Silva, R$12.568,18; Diego Gomes da Silva Costa, R$20.521,80; Diego Henrique Freitas, R$45.845,62; Diego Henrique Magalhaes Lopes, R$938,66; Dilton Pereira de Souza, R$32.453,46; Dimiqart Jose Rabelo, R$109.389,22; Divino Miguel dos Santos, R$2.139,74; Dorcelino Pereira, R$88.989,81;
Douglas Junio Magalhães Lopes, R$65.625,67; Douglas Nogueira da Silva, R$39.749,86; Durval Jose da Rocha Saraiva, R$12.741,42; Eclesiaste Fernandes Sampaio, R$24.792,76; Edenir Evangelista Silva, R$59.127,29; Eder Jeronimo Ferrão, R$17.562,27; Edevaldo Campos Cordeiro, R$2.364,48; Edgar Franklim Firmino Gomes, R$3.437,22; Edinaldo
de Oliveira, R$30.167,05; Edinaldo Gomes da Silva, R$14.554,50; Edinaldo Gonçalves Santos, R$16.578,65; Edmar Mendes Guimarães, R$79.514,37; Edmilson Antonio do Nascimento, R$8.444,59; Edmilson Jose da Silva, R$19.777,85; Edmilson Nunes Gomes, R$190.345,10; Edmilson Rodrigues Azevedo, R$129.166,37; Ednaldo Reis Silva, R$19.177,72;
Ednelson Pita da Rocha, R$175.108,87; Edson Jose dos Santos, R$34.749,41; Edson Luiz Rodrigues (Autor), R$21.996,37; Eduardo Alves Barroso, R$5.358,85; Eduardo da Silva Oliveira, R$10.623,76; Eduardo dos Santos Ferreira, R$13.691,21; Eduardo Neves de Oliveira, R$37.522,33; Edvaldo Alves Ferreira, R$3.914,57; Edvaldo Viana de Souza,
R$931,58; Edvam de Carvalho Santos, R$2.132,98; Edvan Carvalho Santos, R$45.800,26; Elciene Gomes da Silva Gonçalves, R$38.013,02; Elcimar Candido dos S. G. de Oliveira, R$79.606,49; Eli Fernandes da Silva, R$769,24; Eliane de Oliveira Barbosa, R$642,04; Elias Candido Pinto, R$126.579,57; Eliete Soares Gomes da Silva, R$8.712,48; Elisangela
Ribeiro Freitas Waldolato, R$76.731,46; Elisenio Teixeira dos Santos (Autor), R$11.723,67; Elizangela Cleia Viana Araujo, R$41.613,91; Elpidio Barbosa Fonseca Filho, R$108.902,39; Elsimar Guimarães de Azevedo, R$17.567,29; Emerson Barbosa dos Santos, R$6.783,06; Emerson Pereira Soares, R$31.869,95; Emerson Ronaldo Saturnino, R$145.305,02;
Enio Ferreira de Souza, R$17.641,43; Enio Silva Campolina, R$63.315,57; Ernandes Cassimiro de Castro, R$64.909,57; Ernandino Afonso Braz, R$32.837,69; Etelvino de Azevedo Neto (Autor), R$15.058,90; Euripedes Jose dos Santos, R$38.791,55; Evaldo Santana de Almeida, R$19.552,08; Evaldo Soares Osório, R$234.050,91; Evandilene de Jesus
Pereira Silva, R$6.991,26; Evandro Alexandre Pereira Rocha, R$12.454,12; Everaldo Bispo da Mota, R$29.548,39; Everton da Cunha Soares, R$13.351,52; Ezequiel Barbosa de Souza, R$32.611,09; Fabiano Alessandro de Moura Fernandes, R$8.972,20; Fabiano Pereira dos Anjos, R$22.131,97; Fabio Aparecido da Silva, R$10.658,81; Fabio Batista
Alves, R$3.242,57; Fabio Edno Soares Oliveira, R$87.621,15; Fabio Marconde Gonzaga, R$251.385,19; Fabrício Eder Amâncio, R$28.835,84; Fagner Luis Fonseca, R$4.707,99; Farlis Soares de Oliveira, R$41.620,58; Felipe Augusto Abreu Silva, R$133.959,84; Fernanda Santos Almeida, R$19.592,50; Fernando Carlos Martins, R$10.142,61; Fernando
da Silva Souza Carvalho, R$254.031,61; Fernando Ferreira da Silva, R$10.142,61; Fernando Jose Pereira de Oliveira, R$815,61; Fernando, Nagao, Cardone, Alvarez Sociedade de Advogados, R$1.300,00; Flavio Alves Moreira, R$9.942,59; Flavio Aparecido Moura Amaro, R$30.362,46; Flavio Barbosa de Lima, R$113.146,11; Flavio Costa de Carvalho,
R$5.939,73; Flavio Ferreira da Silva, R$3.196,83; Flavio Gonçalves, R$15.846,07; Flavio Henrique Rodrigues Silva de Souza, R$55.535,68; Flavio Ribeiro da Silva, R$648,19; Flavio Venturo e Silva, R$1.407,54; Flisdomberto Benfica de Souza, R$48,22; Floresvaldo Nunes de Matos, R$40.597,47; Gabriel Ferreira de Azevedo, R$1.963,03; Gaspar Pereira
dos Santos, R$24.843,70; Gelson Soares da Silva, R$5.404,54; Genilson Guimarães Botelho, R$520.347,53; Geovanio dos Santos Ferreira, R$60.650,24; Geovanio dos Santos Pereira, R$22.006,09; Geraldo Alves Diniz, R$7.008,81; Geraldo Barbosa dos Santos, R$159.971,38; Geraldo Candido dos Santos, R$101.260,98; Geraldo Cleber Pereira dos
Santos(Autor), R$79.272,99; Geraldo Francisco de Jesus Sobrinho, R$10.659,16; Geraldo Luiz Mozar, R$52.046,28; Geraldo Magela de Magalhães, R$281.443,33; Geraldo Magela Francisco Silva, R$79.034,88; Geraldo Magela Ramos de Lima, R$7.599,94; Geraldo Majela Correa da Silva, R$38.600,72; Geraldo Marques das Neves, R$74.491,25; Geraldo
Pereira de Moura, R$6.080,10; Geraldo Soares Ribeiro, R$23.262,58; Gerson Pereira da Silva, R$32.775,23; Gerson Rabelo, R$18.583,10; Gilberto Ribeiro de Oliveira, R$467.300,94; Gilberto Azevedo e outros, R$14.386,91; Gilberto Barroso, R$88.958,73; Gilberto de Jesus Alves, R$56.389,38; Gilberto Vagner Alves Ribeiro, R$23.846,30; Gilmar Barbosa
Silva, R$202.893,74; Gilmar de Almeida, R$1.770,54; Gilson Antonio de Azevedo, R$63.008,96; Gilson Batista Pereira, R$55.665,58; Gilson Correia do Carmo, R$119.017,37; Gilson Fernandes dos Santos, R$87.625,70; Gilson Salvador Silva, R$19.113,09; Giovani Deny de Assis, R$94.412,95; Giovani Gomes Fonseca, R$429.458,05; Glauber Marques
Marinho, R$70.524,17; Gleidson Bruno Pereira, R$4.615,11; Gleiser Leite de Souza, R$86.260,86; GN Advogados Associados, R$68.089,64; Gualberto Fernandes Leite, R$203.624,52; Hamilton Nunes Santos, R$28.756,77; Hebert Pereira de Matos, R$3.655,04; Helena Maria Pereira, R$8.444,59; Helio Ferreira da Silva, R$99.663,09; Helio Garcia de
Aguiar, R$12.813,19; Helio Rodrigues Paraguai Junior, R$37.328,84; Henrique de Jesus Ferreira, R$12.142,74; Herbert Pereira de Matos, R$5.416,88; Hermes Pereira da Costa, R$27.273,61; Herminio Jose Gomes Junior, R$94.278,30; Hipolito Pereira da Silva, R$10.843,89; Homero Pereira de Souza Filho, R$4.689,26; Hudson Mendes da Silva,
R$134.420,33; Hudson Ribeiro Dornas, R$11.889,59; Hugo Antonio Neves Waldolato, R$404.450,35; Humberto Carlos Fonseca e outros, R$10.890,01; Ildeu Gomes de Oliveira, R$2.955,61; Ilson Alves Costa, R$16.065,94; Ilson Paulista da Silva, R$2.047,30; Isabel Batista Pereira, R$1.873,50; Isaias Jose Sanguinete, R$20.372,81; Isaias Soares de
Souza, R$35.264,76; Israel Soares Carneiro, R$61.546,19; Itamar Dias Rabelo, R$33.902,66; Itamino Dias Rabelo, R$20.808,45; Ivai Alcantara Pereira, R$42.222,94; Ivai Rodrigues de Sousa, R$45.310,30; Ivair Alcantara Pereira, R$99.943,51; Ivon Marques da Silva, R$36.481,38; Izaias de Paula Ferreira, R$153.585,17; Izaqueu Cordeiro da Silva,
R$6.139,13; Jailson Rodrigues Fonseca, R$38.784,65; Jaime Araujo Saraiva, R$4.594,81; Jaime Soares da Rocha, R$2.301,68; Jair Alves Barbosa, R$99.783,84; Jair Borges dos Santos, R$1.267,66; Jair Vieira Alves, R$2.891,55; Janete Rodrigues Magalhães, R$28.855,87; Jardel Novais de Oliveira Guimarães, R$24.667,51; Jefferson Ribeiro da Silva,
R$8.444,59; Jerry Aparecido Silva de Freitas, R$1.848,86; Jessica de Freitas Rabelo, R$2.680,73; Joacir Francisco de Souza, R$21.320,88; Joanice Pereira de Souza, R$480,27; João Agrimar de Freitas, R$38.987,31; João Batista Lima, R$57.110,60; João Carlos Gonçalves Lima, R$48.186,41; João de Paula Junior, R$15.591,78; João Dias de Almeida,
R$1.934,11; João Irineu Rosa, R$25.248,50; João Julio Lopes Ferreira, R$27.205,41; João Marques Machado, R$4.027,19; João Paulo dos Reis, R$75.991,42; João Rosa dos Santos, R$1.058,19; Joaquim Amâncio, R$22.985,16; Joaquim Castro das Neves, R$33.319,48; Joaquim dos Santos Daguilar, R$25.236,74; Joaquim Jesus Soares Carvalho,
R$86.100,14; Joaquim Vieira de Araujo, R$89.351,27; Joel Antonio Cardoso da Silva, R$12.336,15; Joel Gonçalves da Silva, R$60.985,05; John Paulo Carneiro de Almeida, R$4.016,71; Johnatan Vinicius de Magalhães, R$648,53; Jonatan Francisco de Souza, R$3.523,73; Jonathan Gomes Pereira, R$56.855,26; Jordan Marlon Martins Guieiro, R$50.470,03;
Jorge Ferreira dos Santos, R$58.254,45; Jorge Luiz Barbosa, R$81.836,44; Jorge Soares da Rocha, R$73.431,82; Jose Afonso de Aguiar Junior, R$62.184,30; Jose Ailton Borges, R$116.733,65; Jose Amâncio, R$133.536,38; Jose Amilco Mendes de Oliveira, R$42.906,62; Jose Antonio Fernandes Cabral, R$7.545,40; Jose Antonio Germano, R$613.675,07;
Jose Aparecido Pereira, R$265.510,74; Jose Bento Pereira Bispo, R$195.943,55; Jose Carlos Alves Aguiar, R$50.687,94; Jose Carlos Rodrigues, R$58.965,62; Jose Carlucio Aguiar Santos, R$27.711,19; Jose Custodio Neto, R$308.858,16; Jose Dalto da Silva, R$61.463,46; Jose Domingos Coimbra, R$115.413,50; Jose Domingos da Silva, R$6.551,68;
Jose dos Reis dos Santos, R$5.911,21; Jose dos Reis Pimentel Junior, R$1.106,48; Jose Edmilson dos Santos Ferreira, R$10.651,82; Jose Esmael Curvelo, R$2.014,03; Jose Francisco de Oliveira, R$74.410,21; Jose Francisco dos Santos, R$108.430,99; Jose Francisco Martins, R$17.078,19; Jose Gomes Fernandes, R$435,45; Jose Helio Ferreira de
Souza, R$41.176,91; Jose Leo dos Santos, R$277.962,39 ;Jose Luis Neves Neto, R$13.307,35; Jose Luiz da Silva Soares, R$34.008,70; Jose Maria Santana, R$30.815,40; Jose Maria Silva, R$43.296,91; Jose Mauro Barbosa Cardoso, R$131.905,81; Jose Miguel Evangelista dos Anjos, R$43.442,63; Jose Nilton de Paula, R$6.766,73; Jose Raimundo
Alves Trindade, R$250.487,21; Jose Roberto Duraes Versiani, R$41.290,51; Jose Roberto Magalhães Neves, R$5.151,20; Jose Roberto Soares, R$30.039,46; Jose Vagner Cabral, R$6.113,68; Jose Valmir da Cruz, R$7.923,89; Jose Vicente Ferreira, R$16.243,65; Jose Walter Vargas, R$8.444,59; Josias Alves Bonifacio, R$69.035,07; Josias Feitosa
de Oliveira, R$38.083,65; Josimar Cassio Pereira de Souza, R$49.600,70; Josue Celestino Rabelo Dias, R$43.979,42; Josue Fernandes Barbosa, R$74.565,89; Jovino de Jesus Lima, R$79.433,82; Julio Cesar da Silva, R$21.938,66; Julio César Gomes da Silva, R$64.878,61;Julio Cesar Gonçalves de Oliveira, R$36.525,71; Julio Hermenegildo Gonçalves,
R$122.733,48; Julio Marques Pereira, R$75.099,21; Junio Nunes da Cruz, R$145.528,28; Junio Aparecido Souza de Macedo, R$12.666,88; Junior Fernandes Souza, R$104.436,79; Junior Pereira Lima de Souza, R$2.654,83; Juraci Severino Pereira, R$1.128,50; Jussara Aparecida de Oliveira Araujo R$10.020,25; Juvenal Marques Lisboa, R$8.344,90;
Juvenal Pereira da Costa, R$13.903,67; Karla Jordane Rodrigues Lopes, R$23.506,73; Kelem Katiuscy Muniz Cordeiro, R$1.073,11; Kleberson Warlen Medeiros, R$10.713,78; Kledison Roberto Gomes Duarte, R$10.600,51; Lacir Nunes Pereira, R$58.657,99; Laudemir Vaninho de Aguiar, R$56.609,30; Lauro Azevedo Aguiar, R$891,88; Lea Maria de
Carvalho Sacramento, R$24.151,25; Leandro Robson de Oliveira, R$1.652,20; Leonardo Antonio da Fonseca, R$29.803,19; Leonardo Candido de Carvalho, R$264.897,96; Leonardo Santos Silva, R$8.444,59; Leonardo Silveira Lopes, R$20.701,42; Leonardo Soares Barbosa, R$7.016,68; Leonel Pereira Chamone, R$14.200,68; Levi Mendonça de
Góis, R$180.283,35; Lincoln Martins Monteiro, R$726.722,96; Lindomar Aparecido de Jesus Silva, R$2.144,72; Lucas Geraldo de Souza Rabelo, R$63.315,48; Lucas Jacob Lemos, R$129.735,63; Lucelia Nunes Azevedo de Amorim, R$10.747,51; Luciana Oliveira Silva, R$398.530,98; Luciano Francisco da Silva, R$39.893,85; Luciano Luiz da Conceição,
R$33.653,11; Luciano Pereira de Souza, R$11.141,37; Lucivaldo Dias Rabelo Bonifacio, R$2.996,95; Luis Antonio Chiaradia Salomon, R$411.957,60; Luis Carlos de Aguiar, R$82.864,87; Luis Carlos de Oliveira, R$18.846,26; Luis Washington da Silva Saraiva, R$527,58; Luis Wellington Dias, R$24.612,99; Luis Xavier dos Santos, R$8.618,15; Luiz Antonio
Soares de Souza, R$1.857,81; Luiz Audebert Andrade Delage, R$65.312,42; Luiz Jose da Silva, R$58.037,55; Luiz Nunes de Azevedo Filho, R$17.659,31; Madson Magno Pereira, R$152.425,47; Magna Geralda Araujo, R$31.552,28; Maik Rodrigues Nascimento, R$103.012,87; Mamedio Jose Rodrigues, R$103.012,87; Manoel de Jesus Faria Soares,
R$65.295,90; Manoel Messias da Silva Gomes, R$78.909,09; Manoel Ramires Neto, R$82.448,76; Manuel Messias de Aguiar, R$65.194,54; Marcelo Aguiar Silva, R$67.722,69; Marcelo Alves Pereira, R$125.529,28; Marcelo Antonio Alves Roque, R$79,13; Marcelo Augusto da Silva Neves, R$17.262,35; Marcelo de Oliveira, R$37.169,47; Marcelo Moreira
Dornas, R$75.691,70; Marcelo Rodrigues de Lima, R$5.680,22; Marcelo Rodrigues Fonseca, R$4.885,98; Marcelo Santos Almeida, R$2.186,15; Márcia Aparecida Rodrigues de Castro, R$45.664,56; Marcilio Jorge Augusto, R$33.759,59; Marcilio Maximiano Gonçalves, R$18.799,73; Marcio Antonio Rabelo, R$176.251,88; Marcio de Araujo Costa, R$408.695,49;
Marcio de Oliveira Lima, R$5.575,85; Marcio de Oliveira, R$15.467,64; Marcio de Oliveira Lima, R$20.516,65; Marcio dos Santos Novais da Paixão, R$35.708,47; Marcio Gomes de Almeida, R$33.024,53; Marcio Greigue de Oliveira, R$325.118,43; Marcio Lucio de Freitas, R$13.579,36; Marcio Rodrigues da Silva, R$17.389,93; Marcio Vieira de Almeida, R$24.723,69;
Marco Antonio Pereira Barbosa, R$16.892,56; Marco Antonio Pereira Cavalcante, R$8.548,92; Marco Antonio Soares Ferreira, R$202.082,20; Marco Antonio Vieira Cavalcante, R$20.207,31; Marcos Adriane Moura de Oliveira, R$146.941,59; Marcos Aurelio Moreira de Jesus, R$21.778,25; Marcos Fernandes Ribeiro Lube, R$44.784,08; Marcos Pereira Barbosa,
R$16.126,20; Marcos Vinicius Aparecido O. e Silva, R$10.196,69; Maria Albertina dos Santos, R$25.775,09; Maria dos Reis Soares Medeiros, R$155,11; Maria Geralda Pereira dos Santos, R$24.099,75; Maria Izabi Pereira Costa, R$21.944,53; Maria Yva Pereira dos Santos, R$85.303,42; Mariano Miranda Lima, R$32.386,03; Mario Jose Moreira, R$266.556,73;
Marlon Cristian Dias de Souza, R$143.041,10; Marlon Cristiano da Silva, R$35.320,72; Mauricio Hugel de Azevedo, R$7.865,74; Mauricio Vieira de Almeida, R$41.423,86; Maurilio Pereira dos Santos, R$11.235,01; Mauro Cesar Rabelo, R$45.557,44; Mauro Jose Moreira, R$421.256,24; Mauro Pereira dos Anjos, R$3.477,58; Maximo Gomes de Oliveira,
R$45.621,00; Merielli Soares Barbosa, R$11.820,22; Michele Aparecida Rocha, R$5.129,78; Monalisa Plins Nunes Rabelo, R$14.417,34; Nelson Pereira da Silva, R$11.481,23; Newton Fernandes Veloso, R$1.529,77; Newton Gonçalves de Souza, R$5.406,64; Nicola Ambrico, R$348.046,13; Nilton Aparecido Barbosa, R$5.151,20; Nilton Rogerio Dias,
R$180.084,98; Nivaldo Luiz Barbosa, R$70.568,40; Nivaldo Nunes da Rocha, R$32.598,66; Oderman Jose de Oliveira, R$106.018,22; Ordelan dos Santos Ferreira, R$340.801,92; Orlandino Souto da Silva, R$4.603,80; Orlando Carlos de Azevedo, R$53.040,31; Orlando Rodrigues da Silva, R$396.612,85; Osmano de Medeiros, R$91.041,36; Osvaldo
Pereira de Souza Filho, R$44.967,10; Osvaldo Pereira dos Santos, R$3.220,39; Osvaldo Salvador Fernandes, R$8.444,59; Ozias de Paula Ferreira Ferreira Junior, R$30.545,77; Pablo Adriano Alves Mereira, R$2.319,84; Patrícia de Almeida Farias, R$67.685,35; Paulo Cesar Gonçalves Fernandes, R$10.813,44; Paulo Cezar Custodio, R$16.529,01; Paulo
Henrique Cosme dos Santos, R$73.970,75; Paulo Henrique da Silva, R$42.066,24; Paulo Nogueira Alves, R$58.368,34; Paulo Ricardo de Oliveira, R$143.322,00; Paulo Ricardo Soares, R$46.140,79; Paulo Sergio de Almeida, R$7.607,54; Pedro Bruno Caetano Magalhães, R$11.421,25; Pedro Carlos Gonçalves dos Santos, R$80.826,61; Pedro Tadeu
Gonçalves Nunes, R$5.077,13; Pericles Homero Pupo Junior, R$40.386,78; Petronio Luiz Gomes Vieira, R$7.684,58; Rafael Nunes Azevedo, R$12.828,41; Rafael Oliveira Silva, R$6.903,65; Rafael Pires Ferreira, R$5.975,97; Rafael Rodielle Aguiar Silva, R$89.509,75; Rafael Soares dos Santos, R$47.741,84; Raimundo Nonato Ribeiro, R$23.496,69;
Ramiro Francisco da Silva, R$29.031,12; Ramon Martins Ferreira, R$62.566,73; Raul Rodrigues da Conceição, R$42.110,40; Reginaldo Gonçalves Lima, R$34.258,60; Reginaldo Moreira de Jesus Espolio, R$14.417,60; Reginaldo Rosário dos Santos, R$7.634,56; Reinaldo Alves de Queiroz, R$36.633,25; Reinaldo Lopes de Faria, R$21.117,21; Renan
Alves Moreira, R$1.988,46; Renato Fernandes da Silva, R$1.303,68; Renato Guimarães de Freitas, R$51.364,03; Renato Jose Ferreira dos Santos, R$12.771,47; Renato Paulista Lima, R$4.857,85; Renato Tadeu do Nascimento, R$17.532,47; Renilson Aparecido Mendes, R$58.726,89; Ricardo Alves Lopes, R$18.049,45; Ricardo Fabio Rabelo,
R$369.919,80; Ricardo Filomeno de Azevedo, R$288.819,38; Ricardo Higinio de Souza e Valgas, R$27.726,76; Ricardo Neves, R$88.034,24; Roberto Campolina Gonçalves, R$2.596,71; Roberto Ferreira Guimarães, R$251.120,89; Roberto Fonseca (Autor), R$18.986,80; Roberto Marques de Lima, R$50.440,40; Roberto Ramos de Freitas, R$10.704,42;
Roberto Ribeiro de Almeida, R$16.720,29; Rodrigo Barbosa de Andrade, R$33.895,50; Rodrigo Menders Pereira, R$8.667,05; Rodrigo Rodrigues Ramos, R$81.677,55; Rogério Barbosa de Andrade, R$14.403,30; Rogério Bonifacio de Oliveira, R$38.787,62; Rogério de Souza, R$29.553,71; Rogério Rabelo Rodrigues Neves, R$35.908,68; Romicio
dos Santos Balbino, R$26.896,58; Ronair Cardoso Santos de Almeida, R$99.559,51; Ronaldo Drumond Silva, R$201.448,55; Ronaldo Gomes Cardoso de Oliveira, R$1.581,09; Ronan Jose Viana, R$49.085,14; Rosali Almeida Rabelo e Silva, R$22.352,49; Rosely Silveira de Vasconcelos, R$68.879,50; Rosenia Aparecida Rodrigues, R$12.970,01; Rubens
Meirelles, R$23.511,81; Rubia Lailane Alves Soares, R$35.165,97; Ruy Barbosa de Oliveira, R$8.444,59; Sabino Cardoso de Araujo, R$61.074,42; Salustriano Neves Campos, R$74.701,22; Sandro Junior Gonçalves, R$10.148,02; Sandro Pereira de Aquino, R$64.450,52; Santiago Conceição Albano, R$486.703,62; Sebastião Henrique de Freitas,
R$23.707,97; Sebastião Ribeiro da Silva Filho, R$2.649,74; Sebastião Soares dos Reis Junior, R$22.762,27; Sergio Antonio Alves de Sá, R$3.876,73; Sergio Francisco Gonçalves Araujo, R$33.714,16; Shirley Cristiane Lima, R$26.054,73; Silvano Araujo dos Santos, R$8.444,59; Silvano Braz Ferreora, R$1.458,13; Silvio Pereira da Silva, R$11.910,22; Simone
Aparecida dos Santos, R$1.223,00; Sirlene Sanguinete de Almeida, R$2.628,19; Stanley Gonçalves da Rocha, R$1.168,28; Tania Maria Santos Ribeiro, R$3.826,51; Tarcizio de Azevedo, R$26.165,59; Thiago dos Santos Aquino, R$1.784,10; Thiago Ramos de Oliveira Santos, R$108.651,05; Thomas Hierath, R$324.675,22; Tiago Alves Pereira, R$7.177,99;
Tiago Ferreira da Silva, R$27.078,78; Tiago Pereira de Campos, R$25.974,70; Tulio Moreira Leite, R$54.446,85; Uanderson Fernandes Rosa Pires, R$1.793,82; Uanderson Roberto Leal, R$3.211,35; Uedson Rodrigo de Azevedo Ribeiro, R$25.694,51; Ueidson Gonçalves de Oliveira, R$3.233,14; Uemerson Nunes Abreu, R$183.150,08; Uidson Fernando
Alves da Silva, R$64.128,88; Uilha de Azevedo Franca, R$1.643,74; Uilha Fonseca Neves, R$45.805,03; Uiliam Gonçalves Araujo, R$64.863,08; Uilson Soares de Paula, R$67.930,38; Ulicio Aparecido Lataliza Franca, R$63.356,12; Ulisses Francisco de Moura Amaral, R$6.594,41; Uoxinton Antonio Rabelo, R$21.208,88; Vagner Nogueira Batista, R$42.115,35;
Vagner Soares de Brito, R$11.312,11; Valdeci Rodrigues Valgas, R$29.569,72; Valdecir Custodio de Medeiros, R$26.194,40; Valdemi Costa Silva, R$8.708,33; Valdeni Pereira da Costa, R$62.714,22; Valdenice Alves da Silva, R$480,31; Valdinei Fernandes de Almeida, R$9.972,01; Valdir Lopes de Almeida, R$22.885,84; Valdir Nunes de Azevedo, R$87.271,23;
Valdir Pacheco dos Santos, R$13.119,79; Valmir Rodrigues Sanguinete, R$27.008,81; Valter Natal Rocha Neres, R$6.873,20; Vanderlei Fernandes Leite, R$34.458,76; Vanderli Aparecido Costa de Almeida, R$11.273,93; Vanderlucio do Carmo Ribeiro de Araujo, R$16.963,94; Vanderson de Souza Machado, R$18.440,56; Vanilson Soares Campos,
R$11.499,68; Vanilton Viana da Silva, R$8.444,59; Vaninho Pacheco, R$5.945,35; Vanivaldo Pereira da Costa, R$274.253,63; Vasconcelos Pereira da Rocha, R$58.798,65; Venicios Jonas Waldolato, R$16.853,64; Vera Lucia Rodrigues, R$4.222,29; Veriano Ivair Rabelo, R$254.604,04; Verissimo Jose da Silva, R$6.080,10; Vilmar Fernandes de Almeida,
R$52.667,80; Vilmar Moreira Fernandes de Almeida, R$15.167,94; Vilson Ferreira da Rocha, R$44.358,95; Virginia Livia Sanguinette, R$76.582,61; Vivaldo de Lima Peres, R$5.875,01; Vlado Alan de Oliveira, R$150.183,83; Wadson Soares Fonseca, R$9.255,66; Wagner de Oliveira A. Silva, R$59.133,04; Wagner Junio Bonifacio Dias, R$50.040,06; Waldemar
Barbosa Amaral, R$1.340,62; Waldir Soares dos Santos, R$146.438,25; Walquimar de Freitas, R$27.934,54; Walter de Sousa, R$6.010,25; Walter de Souza Barros, R$6.890,78; Walter Jose de Azevedo Silva, R$5.200,81; Wander Xavier, R$25.468,46; Wandercir Alves Soares Silva, R$11.697,60; Warlei Xavier de Souza Rocha, R$13.071,14; Warlem Batista
Alves, R$89.525,82; Warlen Marques Ferreira, R$23.633,17; Warlison Geraldo Dorneles, R$5.720,86; Washington Aparecido X. Veloso, R$398.985,80; Washington Luiz de Freitas Gomes, R$5.524,79; Washington Marciano de Assis, R$14.046,37; Wauilian Modesto de Seixas, R$229.296,63; Wdson Neves Pinheiro, R$14.535,21; Welson Batista de Oliveira,
R$13.972,75; Welton Pereira Cordeiro, R$6.993,32; Wendel Franklin Teixeira, R$13.770,84; Weslen Soares de Souza, R$6.450,55; Wesley da Cunha Lopes, R$61.887,69; Wesley Frederico Soares Cardoso, R$6.511,71; Wexler Costa Cordeiro, R$987,77; Wildes Junior Souza Barbosa, R$161,24; Wilson Jairo da Silva, R$31,70; Wilson Pinto Ferreira,
R$38.131,62; Wilson Soares de Oliveira, R$7.402,33; Zilda Maria Ribeiro de Oliveira, R$5.071,79; TOTAL: R$39.366.579,44. Classe II Credores com Garantia Real - Banco do Estado do Rio Grande do Sul S/A, R$961.354,70; Lafinco Consultoria Empresarial Ltda-(Lavoro), R$350.000,00; Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil, R$424.898,75; Steel-
Serv Aduaneiros C.E Import. Ltda, R$1.601.005,41; TOTAL: R$2.912.360,11. Classe III Credores Quirografários - A&E TECNICAL LTDA, R$952,00; ACR SISTEMAS INDUSTRIAIS LTDA, R$1.523,49; AILTON DA SILVA BRAGA JUNIOR, R$7.500,00; AIRES BARRETO ADVOGADOS ASSOCIADOS, R$2.236,54; ALCIR RODRIGUES FERREIRA, R$3.000,00;
ALESSANDRO ALVES DE MOURA, R$54.525,35; ALFACOM COM SERV RADIOCOMUNICACAO LTDA, R$2.852,00; ALINE CARDOSO SOARES, R$14.343,00; ALMONT BRASIL IMP COM E REPR LTDA, R$7.684,85; ALYSSON MORAIS STEFANI, R$3.358,24; ANALISA LABORAT. DE ANALISES CLINICAS LTDA, R$11.583,60; ANALISES CLINICAS DR. VITORIO
LTDA, R$9.756,60; ANALITICA LTDA, R$1.556,60; ANCELMO RODRIGUES, R$41.617,65; ANDREIA CRISTINA CALDEIRA DRUMO, R$140,00; ANTONIO ALEXANDRE MACHADO DE PAIVA, R$12.573,70; ANTONIO CARLOS SOUZA CRUZ, R$48.053,55; AUTO PECAS E PARAFUSOS LTDA, R$7.122,50; B & M TRANSPORTES LTDA, R$681,89; BQ
RECAPAGEM E SERVICOS LTDA, R$6.672,50; Bradesco Leasing S/A - Arrendamento mercantil, R$16.988,39; BRUNO FADUL MELIGA, R$788,00; CARDANS BETIM IND. E COM. LTDA, R$5.707,80; CENOFISCO EDITORA DE PUBL. TRIBUTARIAS LTDA, R$1.400,00; CERAMICA LIAMAR LTDA, R$644,00; CLAMPER INDUSTRIA E COMERCIO S.A., R$5.306,25;
CLARITEC EQUP.TRAT.DE AGUA LTDA, R$2.275,00; CLARO S.A., R$45.699,44; CLARO S/A, R$40.510,81; COMERCIO DE FERRO AREVALO & JR. LTDA, R$1.641,80; CONFINS TRANSPORTES LTDA, R$2.592,63; CONSELHO REGIONAL DE QUIMICA - II REGIAO, R$10.021,90; CONSOLINE ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA, R$4.925,00; Continental
Securitizadora S/A/ cessionário, R$602.886,78; CORREIAS SCHNEIDER LTDA, R$1.974,06; CORREIOS EMP. BR.DE CORREIOS E TELEGRAFOS, R$ 2.633,01; CRISTIANE HELENA RAMOS, R$3.344,55; DANNEMANN SIEMSEN ADVOGADOS, R$1.070,56; DANNEMANN SIEMSEN B.I.M.PROP.IND.LTDA, R$6.156,25; DECIO CARVALHO ASSES.DOCUMENTAL
LTDA, R$5.910,00; DEPOSITO MALTA LTDA, R$3.363,00; DIPECAUTO DISTR DE PCS AUTOMOTIVAS LTDA, R$1.155,00; DROGARIA E PERFUM.SAO GERALDO VP LTDA, R$60.515,93; DROGARIA E PERFUMARIA CRISTINA LTDA, R$5.578,33; EDMAR ALVES DE MOURA, R$32.890,50; EDSON ANTONIO DE VASCONCELOS FILHO, R$5.938,40; EDUARDO
MACHADO, R$3.063,45; EDUARDO RIBEIRO MACHADO, R$41.038,85; ELIAS VIANA DA SILVA, R$2.027,40; ENERGYARC INDUSTRIAL LTDA, R$21.076,00; EUSTAQUIO MANOEL MACHADO DE PAIVA, R$17.334,80; EXTRA F. CONT E IMPRESSOS GRAFICOS LTDA, R$1.099,20; FERNANDO, NAGAO, CARDONE, ALVAREZ SOCIEDADE DE ADVOGADOS,
R$1.300,00; FERRAMENTAS G. COM. E IMPORTACAO LTDA, R$8.643,80; FILPEL FILTROS E PECAS LTDA, R$1.510,60; Flopsy Fomento Mercantil S.A., R$132.926,91; FLUILAB, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA, R$1.473,56; GERALDO MAGELA DE OLIVEIRA, R$26.278,45; GG TECNODIESEL LTDA, R$2.550,00; GRACO CORRETORA DE CAMBIO
S/A, R$400,00; GRANDEFIX COMERCIAL LTDA, R$3.068,00; GUMAPLASTIC ARTEF BORR PLASTICOS LTDA, R$18.742,00; HELLEN CRISTINA OLIVEIRA SILVA, R$1.994,29; HIDRAU MAQS MANGUEIRAS E CONEXOES LTDA, R$18.267,41; HS EXTINTORES LTDA, R$6.047,00; IND. E COM.DE DOCES SERTANEJO LTDA, R$2.575,26; INDUCTOTHERM
GROUP BRASIL LTDA, R$1.184,74; INETEC INSTRUMENTACAO E ELETRICA LTDA, R$691,36; INTERNACIONAL C.D.A LTDA, R$1.636,12; IRMAOS SILVA LTDA, R$523,45; IVANILDO SILVA PEREIRA, R$2.750,00; JOSE ANTONIO SOARES & CIA LTDA, R$5.699,60; LIDER -SEG. TRABALHO E SAUDE OCUPAC. LTDA, R$7.785,87; LOC & LOG LOC
LOG E TRANSPORTES LTDA, R$25.800,00; LUIZ CLAUDIO DE OLIVEIRA, R$14.745,95; MARC COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA LTDA, R$3.364,52; MARIA JOSE DE OLIVEIRA, R$33.975,80; MAXILIGAS SUCATAS DE LIGAS DE METAIS NÃO, R$842,00; MECTROL DO BRASIL COMERCIAL LTDA, R$3.172,00; MINASMAQUINAS S/A, R$429,20;
MINASVOLT IND E COM TRANSF LTDA, R$34.000,00; MONTEVALE COMERCIO E TRANSPORTE LTDA, R$29.183,49; MR COPIADORAS DIGITAIS LTDA, R$47.200,00; N A Fomento Mercantil Ltda., R$71.061,84; NAUREDSON RODRIGUES DE PAIVA, R$42.438,30; NET-ONE TECNOLOGIA DE INFORMACAO LTDA, R$1.126,86; NTB ENGENHARIA E
SERVICOS LTDA, R$8.743,96; OBRA SOCIAL N S DA GLORIA FAZENDA DA ESPERANCA, R$10.000,00; ORLANDINO SOUTO DA SILVA, R$1.831,81; PAIM CONSULTORIA EMPRESARIAL S/C LTDA, R$27.896,86; PAMPULHA MALL ADMINISTRACAO LTDA, R$4.337,38; PAV GAS LTDA, R$6.458,23; PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A, R$3.677.141,94;
PIRAPORA CAMPESTRE CLUBE, R$2.700,00; POSTO HAGABE LTDA, R$2.209,59; RAFAEL SOARES DOS SANTOS, R$490,25; RAZAO CONSTRUCOES ELETRICAS LTDA, R$2.123,00; RODARIO DANTON RODRIGUES DE LIMA ALVES PEREIRA, R$1.750,00; RODOEIXO SERV. E EQUIP. RODOVIARIOS LTDA, R$4.820,20; RT RESERVA TECNICA LTDA,
R$72.012,50; SANTOS NETO ADVOGADOS, R$18.262,14; SAO VICENTE VEICULOS LTDA, R$37.500,00; SERVMELT COMERCIAL LTDA, R$9.932,55; SETORIAL TRANSMISSAO E DIR HIDRAULICA LTDA, R$7.538,29; SEVILHA PECAS PARA TRATORES LTDA, R$6.480,62; SIEMENS LTDA, R$70.693,77; SIPEC COMERCIO REP IMP E SERVICOS LTDA,
R$1.125,00; SOTREQ S.A, R$138.233,00; SOTREQ S/A, R$247.551,33; SSB-SELOS DE SEGURANÇA DO BRASIL LTDA, R$1.550,00; STEEL-SERV ADUANEIROS C.E IMPORT.LTDA, R$206.129,51; SULFAL QUIMICA LTDA, R$5.300,00; TATHIANE ALVES DOS SANTOS SILVA, R$2.226,86; TECNOGERA LOC TRANSF DE ENERGIA LTDA, R$655.447,62;
TELEFONICA BRASIL S.A, R$18.331,00; TELEFONICA BRASIL S.A., R$119,84; TELEMAR NORTE LESTE S/A, R$4.654,52; TEREX LATIN AMERICA EQUIPAMENTOS LTDA, R$370,23; TEXFIBER ISOLANTES TERMICOS LTDA, R$12.470,92; TOTVS SA, R$18.688,21; TRAJETO BRASIL T RODOVIARIOS LTDA., R$1.563,57; TRIGGUS DISTRIBUIDORA
DE PRD. ALIMEN. LTDA, R$791,70; UNIFY SOLUCOES EM TECNOL DA INFOR LTDA, R$2.065,41; UNIMED CURVELO COOP. TRAB. MEDICO LTDA, R$379.710,15; URKRAFT TEC SIST SELAGEM DE TANQUES LTDA, R$10.250,00; VENONES DOMINGOS, R$24.565,30; W.H.B. DO BRASIL LTDA, R$366,84; WILLIAN MACHADO DE PAIVA, R$19.471,45;
WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA, R$2.818,15; ZENIT COM E SERV EMPRESARIAIS LTDA, R$1.355,00; TOTAL: R$7.458.469,84; Classe IV Credores Microempresas e EPP - ACO E FERRO TINTA E PARAFUSOS VZP LTDA ME, R$6.886,60; AJATO EXTINTORES LTDA ME, R$2.346,87; BORRACHARIA CAMINHO CELESTE LTDA ME, R$1.340,00;
BRUCKEN WERKE COMERCIO E SERVICOS LTDA EPP, R$11.700,00; COMERCIAL BERTOLLI LTDA EPP, R$3.546,90; DIAS & BUENO MANUTENCAO DE MAQ.LTDA-ME, R$6.000,00; ELCIO MARCIO RABELO ME, R$11.689,00; ELENIS PAIVA DE OLIVEIRAME, R$7.564,00; ELETRO MECANICA SUL AMERICA LTDA-ME, R$4.200,00; EXPRESSO OLIVEIRA
TRANSPORTES LTDA ME, R$1.342,70; FERRAMENTAS BONAMARCK LTDA ME, R$225,64; GERAIS COM IND PRESTACAO DE SERV LTDA-ME, R$10.046,79; IARA REGINA DOS SANTOS VIEIRA BRAS ME, R$192.325,80; IMPROEL IND E PROJ ELETROELET LTDA-EPP, R$400,00; JOSE ALVES DE OLIVEIRA-ME, R$851,20; LAUDILINO JOSE DOS SANTOS-
ME, R$2.331,00; LAURA MARCIA MEDEIROS DE ABREU ME, R$1.792,00; LUIZ ANTONIO COSTA EPP, R$3.780,00; MAGNA CRISTINA DE OLIVEIRA ME., R$1.160,00; MARIA GERALDA ESPINDOLA GOMES ME, R$6.920,00; MARIA LUCIA LEITE ME, R$2.754,30; MARLEI DUARTE DOS SANTOS-ME, R$416,00; MARLENE RODRIGUES DE SOUZA SENA
ME, R$7.218,25; MECANICA NORDESTE IND. E COM. LTDA-EPP, R$8.699,14; MICHAEL SOBRINHO RIBEIRO ME, R$79.026,57; MORAES E PANISA ADVOGADOS ASSOCIADOS EPP, R$57.466,25; MUNDIAL BRITAGEM INDUSTRIA E COMERCIO LTDA EPP., R$7.476,00; MYRIA MARIA LUCAS-SUCATAS-ME., R$6.099,20; OLIVEIRA SAMPAIO PANIFICADORA
LTDA-ME., R$775,80; PAULO RICARDO BURGARELLI-ME., R$36.221,01; PLINIO BATISTA ROCHA-EPP., R$8.240,10; RAMOS LICENCAS ESPECIAIS DE TRANSITO LTDA ME., R$9.553,51; TRANSPORTES SARTOR LTDA-ME., R$4.866,00; TRUNOX COMERCIO SUCATAS EPP., R$776,00; USINAGEM 12 DE OUTUBRO LTDA ME., R$6.136,00; VELPACK
FILMES E EMBALAGENS LTDA- EPP, R$2.346,87; VIBROCONTROL TECNICA E COMERCIAL LTDA- EPP, R$2.295,00; TOTAL: R$516.814,50; TOTAL GERAL DE CRÉDITOS: R$50.254.223,89; E, para que produza seus efeitos de direito, será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 25 de outubro de 2018.

Serock Participações S/A
CNPJ/MF nº 08.237.502/0001-42- NIRE 35.300.332.407 - Retificação

A Ata Assembleia Geral Extraordinária publicada neste jornal em 31/10/2018, foi publicada com incorre-
ção onde se lê: 01 de Novembro de 2018, às 10:00h., leia-se: 30 de Outubro de 2018, às 10:00h.

TORRES DE TELEFONIA

LOCAL DO LEILÃO: RUA DA MOOCA, 3557 – SÃO PAULO/SP

VISITAÇÃO VEJA NO SITE DO LEILOEIRO

LEILÃO

Informações pelo telefone: 11-3550-4066, ramal 116  
email: eduardo@frazaoleiloes.com.br ou www.FrazaoLeiloes.com.br

Carlos Alberto Fernando Santos Frazão – JUCESP n° 203

CADASTRE-SE ANTECIPADAMENTE PARA PARTICIPAR DO LEILÃO

Data: 14 de novembro de 2018 às 14h00

ONLINE E 

PRESENCAL
Betacred Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros

CNPJ Nº 06.050.986/0001-90 - NIRE – JUCESP Nº 35.300.344.316
Extrato da Assembleia Geral Extraordinária

Data, Hora, Local: 08.08.2018, às 10 horas, na sede, Avenida Francisco Matarazzo, 1.500, conjuntos nº 191 e 192 - 19º andar, Água Branca, 
São Paulo/SP. Presenças: Totalidade. Mesa: Presidente: Rogério Rodrigues, Secretária: Ana Cristina Mantoanelli. Deliberações Aprovadas:  
a) Alterar o endereço da sociedade situada na cidade de São Paulo/SP, à Avenida Francisco Matarazzo, 1.500, conjuntos nº 191 e 192 do 
Edifício Los Angeles, Água Branca, CEP: 05001-100 para Avenida Paulista, 1.374 - 11º andar - salas 11 B117 e 11B136 - Brazilian Financial 
Center, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-100. b) Alterado o artigo 3º do Estatuto Social: “Artigo 3º - A sociedade tem sede na Avenida 
Paulista, 1.374 - 11º andar - salas 11 B117 e 11B136 - Brazilian Financial Center, Bela Vista, São Paulo, SP, CEP 01310-100, podendo 
instalar, mediante deliberação da Assembleia Geral, filiais, agências, sucursais, escritórios, ou nomear representantes em qualquer parte 
do território nacional ou estrangeiro.” c) o Estatuto Social é consolidado. Nada mais. São Paulo, 08.08.2018. Credigy International Ltd. e 
Credigy Global Ltd. ambas por Ana Cristina Mantoanelli, Rogério Rodrigues - Diretor/Presidente, Ana Cristina Mantoanelli - Diretora/Secretária. 
Rebeca Braga Perez-OAB/SP 239.253. JUCESP 410.685/18-5 em 24.08.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

Betacred Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros
CNPJ Nº 06.050.986/0001-90 - NIRE – JUCESP Nº 35.300.344.316

Extrato da Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: 26/09/2018, às 10 horas, na sede, Avenida Paulista, 1.374, 11º andar, salas 11 B117 e 11B136, Brazilian Financial 
Center, São Paulo/SP. Convocação: Dispensada. Mesa: Ana Cristina Mantoanelli - Presidente, e Hugo Vicente de Chiara - Secretário. 
Presença: Totalidade. Únicos acionistas, têm entre si justo e acordado o que segue: Deliberações Aprovadas por Unanimidade: 
a) Subscrição e Integralização do Aumento de Capital Social em R$ 10.273.368,68 em moeda corrente nacional, sem emissão de novas 
ações, proporcional a participação de cada acionista. Alterar o artigo 5º do Capítulo II do Estatuto Social: “Artigo 5º: O capital social, 
totalmente subscrito e integralizado é de R$ 13.088.414,23 dividido em 10.374 ações ordinárias, nominativas, sem valor nominal. Cada 
ação ordinária dá direito a um voto nas deliberações da Assembleia Geral.” Acionistas - Capital Social - Ações: Credigy International 
Ltd.: 126.064,29, 100; Credigy Global Ltd.: 12.962.349,94, 10.274; Total: 13.088.414,23, 10.374. Encerramento: Nada mais, lavrou-se 
a ata.  São Paulo, 26/09/2018. Credigy International Ltd., e Credigy Global Ltd. ambas por Ana Cristina Mantoanelli, Rebeca 
Braga Perez - Advogada - OAB/SP 239.253. JUCESP 509.265/18-2 em 24.10.2018. Flávia Regina Britto Gonçalves - Secretária Geral.

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE
CARMEM MACEDO SILVA, REQUERIDO POR MURILO MACEDO MEDEIROS DA SILVA - PROCESSO
Nº1035920-30.2014.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara da Família e Sucessões, do Foro
Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Caio Salvador Filardi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 03/04/2018
18:43:27, foi decretada a INTERDIÇÃO de CARMEM MACEDO SILVA, CPF 049.529.958-87, declarando-
o(a) absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A),
em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). MURILO MACEDO MEDEIROS DA SILVA CPF: 130.099.428-26 e
RG: 17996878. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de julho de 2018.      02 e 12/11

ESAN Engenharia e Saneamento Ltda
CNPJ/MF nº 43.018.068/0001-00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO DE QUOTISTAS
Ficam os sócios convocados para reunião de quotistas no dia 08/11/2018 (quinta-feira) às 09h30m, em

primeira convo-cação com a presença de no mínimo ¾ dos sócios; e, às 10h00m, em segunda convocação,

com qualquer número de sócios presentes, a ser realizada na Av. Paulista, 1048, cj. 32, São Paulo/SP, tendo

como Ordem do Dia: (i) Elevação do capital social mediante a integralização do AFAC – Aporte para Futuro

Aumento de Capital e (ii) Outros assuntos de interesse da sociedade. São Paulo, 31 de outubro de 2018. Luiz

Augusto Inserra - Sócio Administrador. K-31/10,01e02/11

Serasa S.A. - CNPJ/MF nº 62.173.620/0001-80 - NIRE nº 35.3.0006256-6
Convocação

O Conselho de Administração da Serasa S.A. convoca os Senhores Acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária 
que será realizada em 9 de novembro de 2018, às 14h00, na sede social da Companhia, na Alameda dos Quinimuras 
nº 187, São Paulo/SP, a fi m de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia: I) Alteração do objeto social; e II) Outros 
assuntos de interesse da Companhia. Cópias reprográfi cas autenticadas dos documentos de representação deverão 
ser entregues sob protocolo na Diretoria Jurídica da Companhia, três dias úteis antes da data da Assembleia. Kerry 
Lee Williams – Presidente do Conselho de Administração.

RAICHER LEILÕES GESTOR DE LEILÕES (R18 Eventos e intermediação de Ativos em leilão), através do
Leiloeiro contratado SAMI RAICHER - Leiloeiro Oficial, inscrito na JUCESP. 930, com endereço comercial
na Rua Padre João Manuel, 222 sala 10.108, Jardim Paulista, São Paulo/SP, devidamente autorizado pela
credora fiduciária E.Z.L.I. EMPREENDIMENTO IMOBILIÁRIO LTDA. inscrita no CNPJ nº. 10.429.192/
0001-00, com sede nesta Capital, na Alameda Jauaperi, nº 299, Moema, CEP: 04523-902, nos termos do
Instrumento Particular de Contrato de Compra e Venda, de Financiamento Imobiliário, de Alienação Fiduciária
em Garantia e Outros Pactos, datado de 06/10/2017, no qual figuram como fiduciantes INGRID
ALBUQUERQUE CUSTÓDIO, brasileira, casada, vendedora, portadora da Cédula de Identidade RG nº
49.440.173-4-SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 337.618.498-42 e, LEANDRO CARLOS CUSTÓDIO,
brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 28.332.862-9-SSP-SP e inscrito
no CPF/MF sob o n.º 325.064.168-54, ambos residentes e domiciliados na Rua Manoel Dias do Campo, 497
– Casa Verde Alta–São Paulo/SP, CEP: 02.564.010, levará à PÚBLICO LEILÃO, de modo presencial nos
termos da Lei nº. 9.514/97, artigo 27 eparágrafos,no dia08/11/2018às 14h00min, no escritório do leiloeiro sito
á Rua Padre João Manuel, 222 sala 10.108, Jardim Paulista – São Paulo/SP em PRIMEIRO LEILÃO, comlance
mínimo igual ou superioràR$ 547.413,67(quinhentos e quarenta e sete mil e quatrocentos e treze reais e
sessenta e sete centavos)o imóvel abaixo descrito e caracterizado com propriedade consolidada em nome da
credora fiduciária, constituídoporIMÓVEL:Apartamento nº 103, localizado no 1º pavimento da Torre Íris –
Torre B, integrante do empreendimento denominado “CIDADE MAIA RESIDENCIAL – CONDOMÍNIO
RESIDENCIAL BOTÂNICA CIDADE MAIA (Subcondomínio 3)”, situado nos fundos do terreno de quem da
Avenida Bartolomeu de Carlos olhar para o imóvel, com fundos para a área verde, com a área privativa de
68,440m2, comum de 57,562m2, (43,047m2 coberta e 14,515m2 descoberta), perfazendo a área total de
126,002m2, correspondendo-lhe a fração ideal de 0,000414% no terreno e nas demais partes do condomínio,
com direito ao uso de 01 (uma) vaga de garagem, indeterminada, independente de tamanho, localizada
indistintamente no 1º, 2º, 3º e 4º subsolo, sujeita a utilização de manobrista.OBSERVAÇÃO: IMÓVEL
OCUPADO, DESOCUPAÇÃO POR CONTA DO ADQUIRENTE NOS TERMOS DO ART. 30 DA LEI nº
9.514/97; Caso não haja licitante em primeiro leilão, fica desde jádesignado o dia 09/11/2018às 14h00min, no
mesmo local, a realização do SEGUNDO LEILÃO, com lancemínimoigual ou superior aR$389.278,71 (trezentos
e oitenta e nove mil e duzentos e setenta e oito reais e setenta e um centavos)e, nesteserá aceito o maior lance
oferecido ao imóvel, desde que igual ou superior a somatória do valor da dívida reajustada até aquela data,
acrescidas das despesas, dos encargos legais e contratuais, dos tributos, das despesas condominiais
eventualmente em aberto, inclusive do imposto de transmissão recolhido para a consolidação da propriedade,
despesas com edital e leilão; o bem será vendido, observada a Convenção de Condomínio vigente no condomínio
onde situa-se o imóvel relacionado, aquem maior lance oferecer, pelo valor maior ou igual o estipulado para
o imóvel, reservando-se ao comitente vendedor, o direito de retirar, liberar ou não o bem pelo maior preço
alcançado por intermédio do leiloeiro. A venda será efetuada “ad corpus” e no estado de conservação que se
encontra. O interessado deverá efetuar o pagamento do arremate à vista e, a comissão do leiloeiro
correspondente é 5% sobre o valor do arremateàvista no ato do leilão. A total responsabilidade deste leilão,
bem como valores, datas e produto é de total responsabilidade do comitente vendedor, isentado o leiloeiro e
a organização de leilões de quaisquer responsabilidades. As demais condições obedecerão ao que regula
o Decreto nº. 21.981 de 19 de outubro de 1.932 com as alterações introduzidas pelo decreto nº. 22.427 de 1º
de fevereiro de 1.933, que regula a profissão de Leiloeiro Oficial - Informações (11) 3578-1318 e-mail do
Leiloeiro: raicher@gmail.com. 23/10, 01 e 05/11/18

RESUMO. 1- DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO, DATA, HORÁRIO E LOCAL:. A VENDEDORA SIMONE DE
CAMARGO SEGUI, CPF 134.345.338-00, residente e domiciliada na Rua Alameda dos Guatás nº 732, casa
09, Planalto Paulista, São Paulo/SP, FAZ SABER que a gestora oficial CHRISTOVÃO GESTÃO E
PUBLICIDADE LTDA., representada por seus leiloeiros judiciais, CHRISTOVÃO DE CAMARGO SEGUI
OAB/SP 91.529 e LUIZ CARLOS LEVOTO, inscrito na JUCESP sob o nº 942, com escritório na Av. Brigadeiro
Luís Antônio nº 388, sobreloja S 1, fone.: (11) 3115-2410 ou 3104-6646, torna público para conhecimento dos
interessados que fará realizar LEILÃO PÚBLICO do tipo Maior Lance e Oferta, nas condições que seguem:
2- LEILÃO TIPO: MAIOR LANCE OU OFERTA – Valor igual ou superior ao valor mínimo estipulado para
o imóvel. Inexistindo, poder a Vendedora, encerrado o LEILÃO, receber propostas condicionais em valores
inferiores ao do lance mínimo indicado no Edital. Tais propostas serão avaliadas pela Vendedora posteriormente
ao LEILÃO. A Vendedora não está obrigada a aceitá-las e poderá recusá-las a seu exclusivo critério e
independente de justificativa. 3- DO LANCE INICIAL: R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais) na forma
ON LINE (via rede mundial de computadores). 4- DO TIPO DE DOCUMENTO: Escritura Pública de Venda
e Compra. 5- DO BEM IMÓVEL: CASA ASSOBRADADA Nº 09, localizada no “CONJUNTO
RESIDENCIAL VILLAGE DOS GUATAS”, situado na Alameda dos Guatás nº 732, na Saúde – 21º
Subdistrito. UMA CASA com área privativa coberta edificada de 79,099m², área comum coberta
edificada de 0,725m², área total construída de 79,824m², área privativa descoberta de 7,560m², área
comum descoberta de 45,861m², área total construída + descoberta de 133,245m², área do terreno
exclusivo de 86,659m², área do terreno comum de 6,674m², área do terreno total de 93,333m², fração
ideal no terreno de 11,1111%, cabendo-lhe o direito a uma vaga para automóvel de passeio em local
de uso indeterminado no estacionamento descoberto localizado no térreo. Demais informações
verificar no site do leiloeiro. MATRÍCULA 177.535 do 14º CRI/SP. CONTRIBUINTE nº 045.339.0089-
5. 6-DA OBSERVAÇÃO: Não há débitos de IPTU Exercícios Anteriores para o Contribuinte: 045.339.0089-
5. IPTU Débitos Exercício 2018: R$ 134,83 (prestação nº 10, com vencimento em 09/11/2018, conf. pesquisa
realizada no sítio da PMSP aos 30/10/2018); 7- O registro de lances prévios já se encontra aberto, bem
como na data do seu apregoamento virtual, que se dará no dia 03 de dezembro de 2018 às 14h00.
Os interessados deverão participar, virtualmente, através do endereço eletrônico: www.leilaoinvestiment.com.br.
8- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: O interessado que licitar deverá ter capacidade, autoridade e legitimidade
para assumir todas as responsabilidades e obrigações constantes no Edital de LEILÃO PÚBLICO. Para
participação de forma ON LINE, em especial, deverá o interessado efetuar cadastro prévio no site:
www.leilaoinvestment.com.br, enviar a documentação necessária e anuir às regras de participação dispostas
no site para obtenção de “login” e “senha”, o qual validará e homologará os lances em conformidade com as
disposições do Edital Público. O LEILÃO estará ancorado na Plataforma Eletrônica de Leilões:
www.leilaoinvestiment.com.br e dos Leiloeiros Oficiais LUIZ CARLOS LEVOTO e CHRISTOVÃO GESTÃO
E PUBLICIDADE LTDA., está representada por Christovão de Camargo Segui, OAB/SP 91.529. Demais
informações poderão ser sanadas pelo e-mail: contato@leilaoinvestiment.com.br ou através dos telefones:
(11) 3115-2410, 3104-6646 e 94719-5717. Edital completo e demais condições no sítio:
www.leilaoinvestment.com.br.

Apsen Farmacêutica S.A.
CNPJ/MF nº 62.462.015/0001-29 - NIRE 35300159632

Edital de Convocação
Ficam convidados os Senhores Acionistas da Apsen Farmacêutica S.A., a reunir-se em Assembleia Geral Extraordinária a realizar-se, em 
primeira convocação, às 13 horas do dia 22/11/2018, e em segunda convocação às 13:30h do mesmo dia, na sede da Apsen Farmacêutica 
S.A., localizada na cidade de São Paulo/SP, na Rua La Paz, nº 37 - complemento 67, Santo Amaro, CEP 04755-020, para discutir e deliberar sobre 
a seguinte Ordem do Dia: (a) instalação do Conselho Fiscal, ficando certo, desde já, que os acionistas deverão disponibilizar, no prazo  
de 03 (três) dias antes da realização da Assembleia Geral, o currículo dos conselheiros e suplentes eventualmente indicados para fins de 
verificação do estrito cumprimento dos parágrafos 1º e 2º do Artigo 162 da Lei 6.404/76; (b) deliberar sobre a autorização para pagamento 
de juros sobre o capital próprio aos acionistas da Companhia, ainda no exercício de 2018; e (c) no caso de restarem aprovadas as alíneas (a) e 
(b), autorizar a administração da Companhia a tomar todas as providências necessárias à instalação do Conselho Fiscal e ao pagamento de 
tais Juros sobre Capital Próprio. A Diretoria.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0010258-33.2018.8.26.0004. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IV - Lapa, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Genin Fiore Basso, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AXEL PREVITALE, Brasileiro, CPF 730.313.051-91, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de Sentença, movida por Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais, foi julgada procedente,
condenando-o ao pagamento da quantia de R$ 58.154,04 (agosto/2018). Encontrando-se o executado em lugar
incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, nos
termos do artigo 256, inciso I, do CPC, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do
prazo do presente edital da data da publicação única ou, havendo mais de um, da primeira (Art. 257, inciso III do CPC),
pague a quantia de 58.154,04 (agosto/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor
do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Decorrido os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular andamento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e
publicado na forma da lei.                                                                                                          02 e 06 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002968-87.2017.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Eurico Leonel Peixoto Filho, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) BIANCCA BULLE WIMMER ANDREONI, CNPJ 15.134.744/0001-76, com endereço à
Rua Dom Paulo Pedrosa, 1282, Conj. 71, Real Parque, CEP 05687-002, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma
ação de Procedimento Comum por parte de Sul America Cia de Seguro Saude, alegando em síntese: que a parte
requerida efetue o pagamento da importância de R$ 3.683,93 (três mil,seiscentos e oitenta e três reais e noventa
e três centavos), referente ao contrato de seguro saúde na modalidade PME-Pequena e Média Empresa. Encontran-
do-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 23 de outubro de 2018.                                                                                 02 e 06 / 11 / 2018

7ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP. 7º Ofício Cível. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1021078-
03.2018.8.26.0002. A Dra. Adriana Borges de Carvalho, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP,
Faz Saber a Leny de Paula Barreto (CPF. 055.779.206-12), que Movida Locação de Veículos S/A lhe ajuizou ação de Indenização
por Danos Materiais, de Procedimento Comum, objetivando que a presente ação seja julgada integralmente procedente, para
condenar solidariamente a requerida ao pagamento dos danos materiais que totalizam R$ 3.580,47, o qual deverá ser corrigido
monetariamente e acrescido de juros moratórios desde a data do acidente entre o veículo da requerente, marca Renault, modelo
Sandero, placa PYI 0936 e o veículo marca Ford, modelo Fiesta, placa PUC 0467, bem como ao pagamento de custas e despesas
processuais, além dos honorários advocatícios sucumbenciais a serem arbitrados de maneira equitativa. Estando a requerida em lugar
ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 23/10/2018.  02 e 06 / 11 / 2018.

Processo 1022904-38.2016.8.26.0001 - Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários - Banco Bradesco S/
A - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1022904-38.2016.8.26.0001. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 9ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Clovis Ricardo de Toledo Junior,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NEW LINE COMERCIAL E IMPORTADORA DE ROLAMENTOS LTDA, CNPJ
13.814.674/0001-71, e Marcelino Santos, CPF: 695.509.995-72; que lhe foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando o pagamento da quantia de R$ 135.053,21 (julho
de 2017), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 7.799.133. No referido
valor, já foi descontado a quantia de R$ 9.374,93, oriunda da Matrícula 1371161.0 - 740 sob medida VGBL RF 24
- Proposta 85 0280124 - 90 9 VGBL F30 Proposta 43 0801390, que mantinha junto ao banco autor. Estando os
executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 30 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários,
podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária
e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias
bloqueadas judicialmente de R$ 1.064,27, R$ 506,76 e R$ 1.483,22. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
São Paulo, aos 14 de setembro de 2018.                                                                                 02 e 06 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031262-89.2016.8.26.0001. O Dr. Ademir Modesto de Souza, Juiz
de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Regional I Santana, Faz Saber a Cooper Comp.  Comércio de Produtos Alimentícios Ltda (CNPJ.
38.956.231/0001-46) e Cláudio de Araújo Silva (CPF. 042.654.478-13), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Busca e
Apreensão, convertida em ação de Execução, objetivando a cobrança da quantia de R$ 82.138,15 (outubro de 2017), representada
pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro n° 8.479.684, carteira 351, conta corrente n° 162.666-3, agência
94. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito
atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requererem que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês,
sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de agosto de 2018.                                                                           02 e 06 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1040228-09.2014.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva
e Souza, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AUTO POSTO VILA MONTE VERDE LTDA ME, CNPJ 07.659.348/0001-
34, CAMILA CRISTINA FREITAS NAVARRO, CPF 285.573.468-16 e FELIPE VICENTE FREITAS NAVARRO, CPF
285.618.318-20, que Banco Itauleasing S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 151.477,16
(agosto de 2014), representada pelo Contrato de Arrendamento Mercantil n°82530/45722535. Estando os executados
em lugar ignorado, expede-se EDITAL, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada
judicialmente de R$ 10.635,92. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado
regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
02 e 06 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016548-21.2016.8.26.0003
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado
de São Paulo, Dr(a). Adriana Cristina Paganini Dias Sarti, na forma da Lei, etc. Faz Saber
a Deise de Oliveira, CPF 319.175.818-66, que Rodrigo Freitas Beato, ajuizou uma ação
de Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 14.473,41 (07/2018), referente
ao débito de alugueres e despesas condominiais vencidas do imóvel situado á Rua Lussanvira
nº 528, apartamento nº 33, bairro Vila Guarani, São Paulo/SP. Estando a executada em
lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 03 dias, pague o débito
atualizado ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 06 parcelas mensais, atualizadas, prazos estes
que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena não o fazendo, ser convertido em
penhora o bloqueio efetuado sobre o valor de R$ 6.043,51, depositado no Banco do Brasil
S/A, Ag. 5905-6 Poder Judiciário, presumindo-se aceitos os fatos, sendo nomeado curador
especial em caso de revelia (art. 257, inciso IV, do CPC). Será o presente edital, afixado
e publicado.          B 02 e 06/11

Edital de intimação – Prazo de 20 dias – Proc. 0051688-62.1981.8.26.0100. O Dr. Fernando Antônio Tasso,
Juiz de Direito da 15ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Dionísio Tosi, CPF
054.752.448, que nos autos da Ação de Execução de Titulo Extrajudicial movida por Econave S/C Administração
de Negócios Ltda, CNPJ 62.348.099/0001- 74, procedeu-se a penhora dos seguintes bens imóveis: Apartamento
nº 01, localizado no 1º andar ou 2º pavimento do Edifício Hugo Maroni, situado a Rua Silva Jardim nº 759, 29º
Subdistrito Santo Amaro – São Paulo/SP, com a área útil de 68,197m², área comum de 19,9534m², área total
de 88,1504m², objeto da matricula nº 77.734 do 11º CRI da Capital/SP, e Apartamento nº 02, localizado no 1º
andar ou 2º pavimento do Edifício Hugo Maroni, situado a Rua Silva Jardim nº 759, 29º Subdistrito Santo
Amaro – São Paulo/SP, com a área útil de 75,8050m², área comum de 22,1793m², área total de 97,9840m²,
objeto da matrícula nº 77.735 do 11º CRI da Capital/SP, do qual foi nomeado depositário dos bens imóveis o
executado Dionísio Tosi, CPF 054.752.448. O depositário não pode abrir mão dos bens depositados sem
expressa autorização deste Juízo, observadas as consequências do descumprimento das obrigações
inerentes. Estando o executado em local ignorado foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação na ausência da qual prosseguirá o feito em seus
ulteriores termos. Será o presente edital, em resumo, afixado e publicado, na forma da Lei. São Paulo, 25 de
setembro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0000017-43.2017.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Daniela Claudia
Herrera Ximenes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Telma Sandra Zickuhr que All Part’s Acessórios
Automotivos lhe ajuizou Ação Monitória, que foi julgada procedente, constituindo de pleno direito, o título
executivo judicial, consistente nos termos constantes da inicial, no valor de R$1.064,26, corrigido monetariamente
desde o ajuizamento da ação e acrescido de juros de 1% ao mês contados da citação,e, condenou a ré ao
pagamento de custas processuais e honorários advocatícios arbitrados em 20% do valor da condenação,
atualizado. Foi inciado o Cumprimento de Sentença, para o recebimento da referida condenação. Encontrando-
se a ré em lugar ignorado, foi deferida a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que em 15 dias úteis, a fluir após
os 20 dias supra, pague a quantia de R$3.550,82 (dezembro/2017), devidamente atualizada pela tabela prática
do TJSP, acrescida de custas (artigo 523, do Código de Processo Civil), sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (Art. 513 § 1º do CPC), expedindo-se desde logo, mandado
de penhora e avaliação. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que
o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação.
Com o transcurso do prazo, sem pagamento e sem manifestação nos autos, será nomeado Curador Especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 19 de setembro de 2017. 01 e 02/11

 
7ª VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL I � SANTANA 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017970-03.2017.8.26.0001. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro Regional I � Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carina 
Bandeira Margarido Paes Leme, na forma da Lei, etc.. FAZ SABER a(o) KERIN IZZO, CPF 
282.745.078-00, que HOSPITAL E MATERNIDADE SANTA JOANA S/A, lhe ajuizou uma ação de 
Procedimento Comum, objetivando a cobrança de R$ 2.199,75 (junho/2017), referente aos serviços 
médico hospitalares prestados. Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, 
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a 
ação, a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São 
Paulo, aos 26 setembro de 2018. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0031820-07.2018.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Emanuel Brandão Filho, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLEIDE APARECIDA PAULINO, CPF 307.919.408-02, que por este Juízo, tramita
de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por SESP - Sociedade Educacional São Paulo. Encontrando-se
o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
pague a quantia de R$ 51.387,58 (em agosto/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica
ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem
o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.                                                                       01 e 02 / 11 / 2018.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004429-25.2017.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 2ª Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Monica Lima Pereira, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) FERNANDA FIGUEIREDO ZERINGOTA, Brasileiro, CPF 047.517.458-59, com endereço à Rua
Jose Galante, 800, Ap 13, Vila Suzana, CEP 05642-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de Associação Escola Superior de Propaganda e Marketing Espm, alegando em
síntese: que lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 1.909,18 (abril de 2018), representada pelo
Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida
pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do
valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6
parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular
prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2018.                                           01 e 02 / 11 / 2018

Edital de Leilão para Conhecimento de Interessados - Processo Físico 0121722-80.2009.8.26.0003.
Procedimento Comum - Requerente: Rogério Alexandre de Oliveira CPF: 273.486.568-89 - Requerido:
Marcenaria Cavalcanti CNPJ: 05.197.401/0001-05. O Dra. Carolina Bertholazzi, Juiza de Direito da 3ª Vara
Cível do Foro Regional III Jabaquara/SP, Faz Saber que no dia 14/11/2018, às 15:30 horas, no Fórum
Regional do Jabaquara/SP, sito à Rua Afonso Celso nº 1065, no local destinado às hastas públicas, o Oficial
de Justiça plantonista, levará em 1º Leilão os bens abaixo descritos, sendo entregues a quem mais der acima
da avaliação, ficando desde logo designado o dia 04/12/2018, às 15:30 horas, para a realização do 2º Leilão.
Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou superior que a avaliação em 1º Leilão ou aquele
que der lance de valor igual ou superior a 60% do valor da avaliação em 2º Leilão. Bens: Um móvel acoplado
(estante, cômoda com cinco gavetas e bancada com quatro gavetas), com as seguintes especificações:
estante 95cm de largura e 2,55m de altura com 06 prateleiras, cômoda com 95cm de largura e 1,05m de altura,
bancada com 1,30m de largura e gaveteiro com 84cm de altura e 51cm de largura, em MDF branco laca,
resistente a umidade. Avaliação: R$ 12.500,00 (valor em 06/01/2016). Os bens se encontram à Rua João
Monteiro da Gama nº 271, Saúde - São Paulo/SP, ficando nomeado depositário dos bens o Sr. Benayon de
Almeida Cavalcante CPF: 376.795.248-31 e RG: 46669809-SSP/SP. Fica a Executada Marcenaria Cavalcanti
CNPJ: 05.197.401/0001-05 (na pessoa de seu representante legal) e demais interessados, Intimados das
designações supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal. Dos autos não consta
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da Lei. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1034109-29.2014.8.26.0100/01. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). Caren Cristina
Fernandes De Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) DSI INDUSTRIA METALURGICA LTDA,
CNPJ 07.373.799/0001-00, com endereço à Estrada Municipal, 367, Trav. da SP 79, Pirapitingui, CEP 13308-
910, Itu - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por “Diagrama
Ar Condicionado Ltda”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º,
IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que
fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 141.061,25, devidamente atualizada,
sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos,
do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil,
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis
para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 20 de setembro de 2018. 01 e 02/11
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
NELITA CUINAS PIRES NELSON DE MELLO, REQUERIDA POR CHRISTIANE PIRES NELSON DE 

MELLO E OUTRO - PROCESSO Nº 1008830-36.2017.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ricardo Cunha de 
Paula, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem 
que, por sentença proferida em 20/07/2018, foi decretada a INTERDIÇÃO de NELITA CUINAS PIRES 
NELSON DE MELLO, RG 11.621.644-X, CPF 154.234.078-00, filha de Jorge Augusto Pires e Amada 
Cuinas Pires, portadora de demência Vascular de início agudo F01.0 pela (CID10), afetando todos os 
atos da vida civil relacionados aos direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando - lhe curadora 
CHRISTIANE PIRES NELSON DE MELLO, RG 11.621.643-8, CPF 134.354.458-07. O presente edital 
será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado 
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de setembro de 2018. 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Convocamos todos os filiados devidamente quites com suas obrigações
estatutárias para participarem da Assembleia Geral da UNIÃO DAS
FEDERAÇÕES E ENTIDADES ESPORTIVAS DO ESTADO DE SÃO
PAULO – UFEESP, à realizar-se no dia 17 de Novembrode 2018as
19:30 horas em primeira chamada e as 20:00 horas em segunda e
última chamada no salão nobre do Clube Cisplatina sito a Rua Brigadeiro
Jordão, 297 Bairro Ipiranga- São Paulo - SP, para apreciarem e
deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia:- 1-) Prestação de Contas
do exercício anterior; 2-) Retificação do Endereço; 3-) Eleição e Posse
do Presidente e Conselho Fiscal; 4-) Assunto Gerais Pertinentes.
São Paulo, 29 de outubro de 2018. Frederico Paukoski Wilch -
Presidente.  31/10, 01 e 02/11/18
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EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS INTERESSADOS, COM PRAZO
DE 10 DIAS, expedido nos autos do PROC. Nº 0037956-42.2010.8.26.0053.O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 4ª Vara de Fazenda Pública, do Foro Central - Fazenda Pública/
Acidentes, Estado de São Paulo, Dr(a). Celina Kiyomi Toyoshima, na forma da Lei, etc.
FAZ SABER A TERCEIROS INTERESSADOS NA LIDE que o(a) Estado de São Paulo
move uma Desapropriação contra Kinhiti Kuteken RG. 2.587.518 e CPF 285.154.128-053
e Hatsue Kuteken RG.5.150.456 e CPF 144.345.918-60 residentes na Rua Padre Corrado
Stefani, 85 Alto da Mooca - SP, objetivando a desapropriação do imóvel do “Fashion Center
Luz” situado na Praça Júlio Prestes, nº 29 a 137 Loja nº 26 São Paulo - SP, declarados de
utilidade pública conforme Decreto 52.555 de 27.12.2007. Para o levantamento dos
depósitos efetuados, foi determinada a expedição de edital com o prazo de 10 dias a contar
da publicação no Órgão Oficial, nos termos e para os fins do Dec. Lei nº 3.365/41, o qual,
por extrato, será afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo.          B 01 e 02/11

RICARDO NAHAT, Oficial do 14° Registro de Imóveis desta Capital,
República Federativa do Brasil, a requerimento da TG RIO DE JANEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, FAZ SABER, a todos que
o presente edital virem ou interessar possa que, RUY DELFIM
FERREIRA VASCO, português, separado consensualmente, industrial,
RNE nº V026863-0-CIMCRE/CGPMAF, CPF nº 715.497.066-91,
domiciliado nesta Capital, residente na Avenida Leonardo D’Vinci nº
372, apartamento nº 101, fica intimado a purgar a mora mediante o
pagamento referente a 94 (noventa e quatro) prestações em atraso,
vencidas de 02/05/2016 a 02/10/2018, no valor de R$902.216,05
(novecentos e dois mil, duzentos e dezesseis reais e cinco centavos),
e respectivos encargos atualizado na data de hoje no valor de
R$998.446,76 (novecentos e noventa e oito mil, quatrocentos e quarenta
e seis reais e setenta e seis centavos), que atualizado até 06/01/2019,
perfaz o valor de R$1.033.963,70 (um milhão, trinta e três mil,
novecentos e sessenta e três reais e setenta centavos), cuja planilha
com os valores diários para purgação de mora está nos autos, cujo
financiamento foi concedido pela TG RIO DE JANEIRO
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, para aquisição do imóvel
localizado na Avenida dos Jamaris nº 64, apartamento nº 181, localizado
no 18º pavimento do Bloco I – Edifício Harmonia, integrante do
Condominium Club Moema, em Indianópolis – 24° Subdistrito, objetos
de “Instrumento Particular de Alienação Fiduciária em Garantia com
Força de Escritura Pública” devidamente registrado sob n° 4 na matrícula
nº 163.462. O pagamento haverá de ser feito no 14º Oficial de Registro
de Imóveis, situado nesta Capital, na Rua Jundiaí nº 50, 7º andar,
Ibirapuera, no horário das 9:00 às 11:00hs e das 12:30 às 16hs, dentro
do prazo de 15 (quinze) dias, a fluir após a última publicação deste.
Fica o devedor desde já advertido de que, decorrido o prazo de 15
(quinze) dias sem a purgação da mora, o Oficial deste Registro,
certificando este fato, promoverá, à vista da prova do pagamento,
pelo fiduciário, do imposto de transmissão “inter vivos”, a averbação
da consolidação da propriedade do citado imóvel em nome da fiduciária,
BROOKFIELD RIO DE JANEIRO EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
S/A, nos termos do art.26, § 7º, da Lei 9.514/97, após o que o mesmo
imóvel será levado a público leilão, de acordo com o procedimento
previsto no art. 27 da mesma Lei. São Paulo, 31 de outubro de 2018.
O Oficial. 01, 05 e 06/11/148

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0100356-09.2005.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Antonio Manssur Filho, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JOÃO
CANDIDO, CPF 003.570.198-65, que Jorge Hideki Honma e Leonardo Massayuki Matsuda,
ajuizaram uma Ação com Procedimento Comum, objetivando a exclusão do requerido da
sociedade limitada Nihon Tour Viagens e Turismo Ltda, CNPJ 68.451.467/0001-91, com
sede à Rua Teodoro Sampaio, 2.550, Conjunto 32, Sala 01, Pinheiros, São Paulo/SP.
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a sua citação por edital, para que em
15 dias, a fluir após os 20 dias supra, apresente contestação. Não sendo contestada a
ação, o réu será considerado revel, hipótese em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de outubro de 2018.          B 02 e 06/11

PROCESSO Nº 1105478-20.2013.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 28ª Vara
Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Vilmar Luiz Bolzani, CPF 640.377.039-04, que Cia
de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, ajuizou uma Ação com
Procedimento Comum, objetivando condenar o réu ao pagamento de R$ 11.159,81 (junho/
2013), corrigidos e acrescido de encargos legais, bem como as que se vencerem, referente
ao débito das faturas de fornecimento de água e coleta de esgoto do imóvel situado à
Avenida Sapopemba, nº 3341-S/2, Vila Regente Feijó, São Paulo/SP (RGI 127229876).
Estando o requerido em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15
dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste, sob pena de ser considerado revel, ocasião
que será nomeado curador especial (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se
verdadeiras as alegações de fato formuladas pela autora (Art. 344 do NCPC). NADA
MAIS.          B 02 e 06/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0161544-84.2006.8.26.0002
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado
de São Paulo, Dr(a). ADRIANA BORGES DE CARVALHO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) PRODOTTI LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA, CNPJ 51.603.488/
0003-44; MARIA LILIA MACRUZ, Brasileiro, Viúva, Prendas do Lar, RG 1211862, CPF
033.846.768-82 e PAULO MACRUZ, que lhes foi proposta uma ação de Execução de
Título Extrajudicial por parte de Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo S/
A, alegando em síntese que foi promovida ação de execução por quantia certa em vista de
Termo de Confissão de Dívida e Compromisso de Pagamento Parcelado e que são devedores
da quantia de R$ 1.035.824,77 (setembro/2006). Encontrando-se os executados em lugar
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, apresente Embargos à Execução. Não sendo embargada a ação, os réus
serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2018.          B 02 e 06/11

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS EDIMAR DE PAULA, Meritíssimo
Juiz de Direito em substituição da 4ª Vara Cível, no uso de suas atribuições legais e na
forma da lei, etc... FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou que dele conhecimento
tiverem que por este meio CITA os Requeridos ALMY PEREIRA DA SILVA,
DISTRIBUIDORA CENTRO OESTE LTDA, EDUARDO LIBOREIRO AVELAR, para o
disposto no campo finalidade: AUTOS Nº: 0016675-84.2014.827.2729 AÇÃO: Monitória
VALOR DA CAUSA: R$ 104.343,42 REQUERENTE: AB BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA REQUERIDO: ALMY PEREIRA DA SILVA,
DISTRIBUIDORA CENTRO OESTE LTDA, EDUARDO LIBOREIRO AVELAR
FINALIDADE: CITAR ALMY PEREIRA DA SILVA, DISTRIBUIDORA CENTRO OESTE
LTDA, EDUARDO LIBOREIRO AVELAR, em endereço incerto e não sabido, para que
tome conhecimento de todo o conteúdo da petição, e no prazo de 15 (quinze) dias, pagar
o valor de debito de R$ 104.343,42 (cento e quatro mil, trezentos e quarenta e três reais
e quarenta e dois centavos), mais cominações legais. No mesmo prazo o requerido
poderá propor nos mesmos autos os embargos à monitória (artigo 702 do CPC).
DESPACHO: “Expeça-se edital de citação do requerido EDUARDO LIBOREIRO AVEL,
ARALMY PEREIRA DA SILVA e DISTRIBUIDORA CENTRO OESTE LTDA, com prazo
de dilação de 20 (vinte) dias. Atente-se a escrivania ao disposto no artigo 257, inciso II do
Novo Código de Processo Civil.” SEDE DO JUÍZO: 4ª Vara Cível, Fórum Marquês de
São João da Palma, Avenida Teotônio Segurado s/n, Próximo ao Paço Municipal, Palmas
- TO - Telefone nº (063) 3218-4565. O presente edital foi expedido para que chegue ao
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, sendo que uma via será
afixada no átrio do Fórum desta Comarca, bem como será publicado na forma da lei.
Palmas, 04 de abril de 2018.          B 02 e 06/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009927-36.2015.8.26.0005
O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado
de São Paulo, Dr. PAULO DE TARSSO DA SILVA PINTO, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a OMEGA 3 COMERCIAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS
LTDA, CNPJ 20.251.514/0001-27, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança do valor de R$ 139.070,58
(outubro/2016), decorrente do Crédito Bancário nº 8.537.732 referente à compra dos
veículos Kia Soul, placa EXH3253 e Peugeot 307, placa DSM9184. Encontrando-se o
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 03 dias, pague a dívida atualizada até a data do efetivo pagamento,
acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% sobre o
valor atualizado do débito ou apresente embargos em 15 dias. No prazo para embargos,
comprovando o depósito de 30% do valor em execução, acrescido de custas e de honorários
de advogado, o executado poderá requerer autorização do Juízo para pagar o restante do
débito em até 6 parcelas mensais, corrigidas e acrescidas de juros de 1% ao mês (art.
916 do CPCl). Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos, mantido o depósito,
que será convertido em penhora (art. 916, § 4º, do CPC). O não pagamento de qualquer
das parcelas acarretará a imposição de multa de 10% sobre o valor das prestações não
pagas, o vencimento das prestações subsequentes e o reinício dos atos executivos. A
opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 04 de outubro de 2018.             B 02 e 06/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005580-43.2018.8.26.0008
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de
São Paulo, Dr(a). Cláudio Pereira França, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Brenda
Jeniffer de Andrade Oliveira, CPF 450.555.258-60, que Diva Alves de Almeida, ajuizou
uma ação Execução de Título Extrajudicial, para cobrança de R$ 7.806,08 (abril/2018),
referente ao não pagamento dos aluguéis do imóvel localizado à Rua General João Carlos
Lobo Botelho, nº 13, casa 07, Jardim Andaraí, São Paulo/SP, locado a ré, já acrescidos de
multa pelo atraso, correção monetária, juros de 1% ao mês a partir da apresentação, além
da multa contratual da cláusula VIII do contrato de locação e honorários advocatícios no
importe de 20%. Estando a executada em local ignorado, foi deferida a citação por edital,
para que em 03 dias, a fluir após os 20 dias supra, pague o quantum reclamado, acrescido
de juros e correção monetária, bem como honorários advocatícios fixados em 10% sobre
o total do débito atualizado, anotando se que, efetuado o pagamento no prazo de 03 dias,
a verba honorária fica reduzida pela metade, tendo o prazo de 15 dias, a afluir após o prazo
supra, para oferecer embargos, facultando a executada nesse prazo, reconhecendo o
crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas
e honorários, requerer o pagamento do saldo em 06 parcelas mensais, acrescidas de
correção monetária e juros de 1% ao mês, sendo nomeado curador especial em caso de
revelia (art. 257, inciso IV, do CPC), presumindo-se verdadeiras as alegações de fato
formuladas pela exequente (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
16 de outubro de 2018.          B 02 e 06/11

Santa Cruz Participações S.A.
CNPJ/MF Nº 60.890.746/0001-40 - NIRE 35.300.054.512

Edital de Convocação - Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas, para realização da AGE, a 

realizar-se no dia 21/11/2018, às 10 h, na sede social, situada 

na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 1355 - 5º Andar - sala 501 

- Jardim Paulistano - SP /SP, para apreciar e deliberar sobre a 

seguinte ordem do dia: a) Proposta da diretoria para distribuição 

intermediária de dividendos, com base no balanço levantado em 

30.09.2018; b) Outros assuntos de interesse social. São Paulo, 

31/10/2018. Francisco Caiuby Vidigal - Diretor Presidente.
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EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1098109-67.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 45ª Vara Cível, do Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Anna Paula Dias da
Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOÃO ANTÔNIO MARQUES SILVA, Português, Casado,
Engenheiro, RG W323404-5, CPF 425.349.507-97, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título
Extrajudicial por parte de Condomínio Edifício Boituva, objetivando o recebimento da quantia de R$ 46.369,84
(setembro/2016), oriunda do inadimplemento das despesas condominiais do apto. nº 61, do condomínio
autor. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO e INTIMAÇÃO,
por EDITAL, para em 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito integral
atualizado, sob pena de ser convertido automaticamente em penhora o arresto efetuado sobre os direitos
que detém sobre o apto. nº 61, situado na Rua Caiubi, nº 91, (matrícula nº 73.338 do 2ª CRI-SP), figurando
o réu como fiel depositário do bem, não podendo dele abrir mão sem expressa autorização deste Juízo, ou
podendo, no prazo de 15 dias, oferecer embargos. No prazo para embargos, poderá o executado requerer
seja admitido o parcelamento do débito, nos termos do art. 916, do CPC. Em caso de revelia, será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e
passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de outubro de 2018. 01 e 02.11

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO DE 40 DIAS. PROCESSO Nº. 1099734-44.2013.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Sachsida
Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fábio Marcel Rodrigues de Faria Cardoso, CPF 366.054.348-
97, que lhe foi proposta uma ação Monitória por parte de Sistema Integrado de Educação e Cultura Sinec
Ltda., objetivando a cobrança de R$ 12.729,63 (junho/2013), oriunda do inadimplemento dos serviços
educacionais prestados nos anos letivos de 2009 e 2010. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não
sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, pague o débito atualizado (isento de custas processuais) e os
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa, ou oponha embargos, sob pena de constitui-se
de pleno direito o título executivo judicial, convertendo-se o mandado inicial em executivo. Em caso de
revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 21 de setembro de 2018.   01 e 02.11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº
0014026-43.2013.8.26.0100 - 154/13.O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara de Registros Públicos, do Foro
Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Fraga Benitez, na forma da Lei, etc.]FAZ SABER a(o) José
Geraldo Gusmão, Elizabeth Ayako Hamaguchi, Edison Mesquita, Roseli Vieira da Silva, Cesar Nunes Pereira
da Costa Nogueira, Eugenia Granjeiro da Silva, Luiz Roberto Lima Trevisani, Persilio Vieira da Silva ou
Percilio Vieira da Silva, Maria Ivani Alves da Silva, Leonice Vieira da Silva, Jose Maria Vieira da Silva, Teresa
de Jesus Silva, Izidio Vieira da Silva, Pedra Serodio da Silva, Conceição Vieira da Silva, Ismael Adao Rodrigues,
Rosalina Vieira da Silva, Luiz Minozzi, Pedro Domingues da Silva, Rita Maria de Moraes Neto, Olavo Goulart
Trevisani, Maria Jose Leite Trevisani, réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem
como seus cônjuges e/ou sucessores, que Alcino Antunes Pereira e Maria Cidalina Gomes Vieira Pereira
ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando a titularidade de domínio do imóvel localizado na Estrada do
Tanquinho, 35, jacequava, Parelheiros, São Paulo - SP, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal.
Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15
(quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias, apresentem resposta. Não sendo contestada a ação, o réu
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. 01 e 02/11

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 1088057-17.2013.8.26.0100. A Dra. Celina Dietrich Trigueiros
Teixeira Pinto, Juíza de Direito da 15ª Vara Cível do Fórum Central/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a BE
Placed Assessoria em Cobranças e Serviços Administrativos Ltda CNPJ: 08.931.072/0001-64 (na pessoa de
seu representante legal), que Luciano Thomaz da Silva CPF: 024.867.234-71 ajuizou Ação Especial pelo
Procedimento Comum, objetivando o ressarcimento de R$ 167.040,00 (Novembro/2013), referente ao valor
investido nas franquias adquiridas por boletos bancários, condenando a requerida ao pagamento de indenização
por danos morais vez que o autor foi induzido a erro, pagamento de honorários advocatícios na razão de 20%
sobre o montante da condenação e devolução atualizada das custas processuais. Estando a requerida em
lugar ignorado, expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena
de presumirem-se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da
Lei. São Paulo, 09/03/2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0053169-34.2016.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 22ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO
HENRIQUE DE OLIVEIRA BIOLCATI, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Ival Dias da Gama CPF: 766.352.528-
00, que Mercabenco Mercantil e Administradora de Bens e Consórcios Ltda CNPJ 46.349.106/0001-04
ajuizou Ação Monitória em fase de Cumprimento de Sentença, sendo julgada procedente e condenando-o ao
pagamento da quantia de R$ 1.168.016,29 (Novembro/2016). Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a intimação da penhora do valor de R$ 819,81, referente ao plano de previdência privada nº
6807.0011904, Tradicional TRD 6807, em nome do executado Ival Dias da Gama CPF: 766.352.528-00, junto
ao Banco Itaú Unibanco S.A., conforme comprovante nos autos, sendo certo que terá o prazo de 05 dias, a fluir
após os 20 dias supra, para apresentar impugnação, caso queira, conforme artigo 854 § 3º do NCPC. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 30 de julho de 2018. 01 e 02/11

Edital de Citação - Prazo de 20 dias. Processo 0059313-03.2011.8.26.0002. O Dr. Fabio Pando de Matos, Juiz
de Direito da 2ª Vara Cível do Foro Regional II - Santo Amaro/SP, na forma da Lei, etc... Faz Saber a Marcelo
de Almeida Teixeira RG: 43.770.517-1 e CPF: 122.033.528-25, que Porto Seguro Companhia de Seguros
Gerais CNPJ: 61.198.164/0001-60 ajuizou Ação de Ressarcimento de Danos, Procedimento Comum,
objetivando o recebimento de R$ 7.669,65 (Agosto/2011), vez que na condição de seguradora efetuou o
conserto previsto no contrato de seguro apólice nº 531.01.10.689.169-0, tendo por objeto o veículo marca/
modelo Citroen C 3 Hatch Exclusive, ano/modelo 2009, de placas EBU-2851, chassi 935FCKFVY9B533138,
que foi colidido no dia 10 de setembro de 2010, por volta das 09:06hs pelo veículo marca/modelo Audi A 3 1.8,
de placas BNK-4481, conduzido e de propriedade do Requerido. Estando o requerido em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-
se verdadeiros os fatos articulados. Não sendo contestada a ação, o requerido será considerado revel, caso em
que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.    01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023415-30.2016.8.26.0003. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessandra
Laperuta Nascimento Alves de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Everton Laurindo da Silva CPF:
319.966.178-50, que Escola de Educação Infantil Caminho do Saber CNPJ: 01.071.079/0001-04 ajuizou Ação
de Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 12.249,08 (Dezembro/2016), representada
pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes em 09/03/2016. Estando o
executado em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 03 dias, efetue o pagamento
da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem após os 20 dias supra. Em caso de
pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade, e comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios, requerer que seja admitido
pagar o restante em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária de juros de 1% ao mês. Será
o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. São Paulo, aos 11 de setembro de 2018.    01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0013474-90.2018.8.26.0007. O MM. Juiz
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr. Luiz Renato Bariani
Pérez, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ANA MARIA DE ARAÚJO, RG 18.756.016, CPF 128.913.698-
07, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Mosteiro de São Bento
de São Paulo e que foi determinada a intimação da executada por edital com prazo de 20 dias para que, no
prazo de 15 (quinze) dias corridos pague o valor indicado no demonstrativo discriminado pelo credor, à fl. 15,
no valor de R$ 2.316,85, atualizado até Julho/2018, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do Código de Processo
Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(10%). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0018306-69.2018.8.26.0007. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VII - Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Alessander
Marcondes França Ramos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JOSE ADEVAIR MAGGI, RG 9078539, CPF
009.746.888-60, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida por Colégio
Amorim Ltda e que foi determinada a intimação do executado por edital com prazo de 20 dias para que, no prazo
de 15 (quinze) dias corridos pague o valor indicado no demonstrativo discriminado pelo credor, à fl. 22, no
valor de R$ 7.573,70, atualizado até Agosto/2018, acrescido de custas, se houver. Fica a parte executada
advertida de que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de
15 (quinze) dias úteis para que, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios
autos, sua impugnação. Não ocorrendo pagamento voluntário no prazo do artigo 523 do Código de Processo
Civil, o débito será acrescido de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado de dez por cento
(10%). Encontrando-se a ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO, por EDITAL.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 08 de outubro de 2018 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0107553-07.2008.8.26.0009. A MM. Juíza de
Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Fabiana Pereira
Ragazzi, na forma da Lei, etc. A Dra. Fabiana Pereira Ragazzi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro
Regional da Vila Prudente/SP, na forma da Lei, etc..., faz saber a Margarete Maria dos Santos RG: 20.676.628-
SSP/SP e CPF: 106.548.418-61, que L.I. Litoral Empreendimentos Imobiliários Ltda CNPJ: 04.106.278/0001-
07 ajuizou Ação de Rescisão Contratual C.C. Pedido Indenizatório, Procedimento Ordinário, objetivando que
seja rescindido o Instrumento Particular de Promessa de Venda e Compra de Sala Comercial firmado entre
as partes, em relação a unidade 402 do Edifício Residencial e Comercial Miami, situado na Avenida Presidente
Kennedy 13.442 - Praia Grande/SP, declarando extintos os direitos que a requerida detinha e condenando-
a nas penalidades previstas no contrato. Estando a requerida em lugar ignorado, expede-se edital, para que
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, conteste o feito, sob pena de presumirem-se verdadeiros os fatos
articulados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de São Paulo, aos 15 de maio de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1015190-24.2016.8.26.0002. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
ALEXANDRE BATISTA ALVES, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Olivier & Mateus Editora Ltda - EPP CNPJ:
02.130.289/0001-99 (na pessoa de seu representante legal Sr. Carlos Ennio Olivier Neto CPF: 157.568.098-
05), que Impressos São Sebastião Editora e Gráfica Eireli CNPJ: 01.871.392/0001-27, ajuizou Ação de
Execução de Título Extrajudicial, objetivando o recebimento de R$ 21.317,76 (Março/2016), representada por
05 duplicatas mercantis. Estando a executada em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que
no prazo de 03 dias, efetue o pagamento da dívida atualizada ou em 15 dias embargue a execução, a fluírem
após os 20 dias supra. Em caso de pagamento integral da dívida, os honorários advocatícios serão reduzidos
pela metade, e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários advocatícios,
requerer que seja admitido pagar o restante em em até 06 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária de juros de 1% ao mês. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de outubro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. PROCESSO Nº 0148057-34.2012.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares
Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) NAJIB ALI HENDOUS ELETRONICOS - ME, CNPJ
13.741.896/0001-01, com endereço à Rua Canario, 1320, SÃO PAULO, Moema, CEP 04521-005, São Paulo
- SP NAGIB ALI HENDOUS, CPF 009.125.039-04, com endereço à Rua Canario, 1320, SÃO PAULO,
Moema, CEP 04521-005, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança de R$ 33.608,02, referente a Cédula de Crédito
Bancário nº 005.090.652. Encontrando-se as executadas em lugar ignorado e incerto, foi deferida a CITAÇÃO
por edital, para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, quando então a verba honorária que foi fixada
em 10% do valor do débito, será reduzida em 5%, em caso de pagamento, e querendo ofereça embargos no
prazo de 15 dias, facultando-lhes nesse prazo, reconhecendo o crédito dos exequentes, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, requerer que o pagamento restante seja
feito em 06 parcelas mensais, atualizadas e juros de 1% ao mês, prazos estes que começarão a fluir, após
os 20 dias supra. Na ausência de embargos, as executadas serão consideradas revéis, sendo-lhe nomeado
curador especial.  Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de outubro de 2018. 01 e 03/11

Edital de Intimação - Prazo de 30 dias. Processo 0001738-65.2010.8.26.0004. A Dra. Ana Luiza Madeiro
Diogo Cruz, MM. Juíza de Direito da 4ª Vara Cível do Foro Regional da Lapa/SP, na forma da Lei, etc... Faz
Saber a Pedro de Alcantara Martins Teixeira CPF: 035.474.188-87 e sua esposa Olga Rosal Teixeira CPF:
041.083.258- 85 e Patrícia Vieira Barradas Teixeira CPF: 148.475.858-79 e seu marido Marcelo Rosal
Teixeira CPF: 055.183.358-06, que nos autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial movida por DH
Perfuração de Poços Ltda CNPJ: 62.541.636/0001-06, procedeu-se a penhora do seguinte bem imóvel:
Apartamento n° 21, localizado no 2º pavimento do Edifício São Bruno, situado a Rua Caiapós n° 410, Vila
Negro Velho no lugar denominado Sítio Carvalho, com área útil de 89,18m², área comum de 52,3623m² e área
total de 141,5423m² e a fração ideal do terreno e nas demais coisas de uso comum de 2,0094% ou 18,0846m
m² do todo, cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga de garagem coletiva do edifício para guarda de veículo
de passeio, em lugar indeterminado, pela ordem de chegada, matrícula n° 99.742 do CRI de Praia Grande/
SP, do qual foi nomeado depositário o executado Pedro de Alcantara Martins Teixeira CPF: 035.474.188-87.
O depositário não pode abrir mão do bem depositado sem expressa autorização deste Juízo, observadas as
consequências do descumprimento das obrigações inerentes. Estando os executados em local ignorado, foi
deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 30 dias supra, ofereçam impugnação,
na ausência será nomeado curador especial para o prosseguimento do feito, nos termos do artigo 257, IV do
NCPC da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, afixado e publicado na
forma da Lei. São Paulo, 29 de junho de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1075335-14.2014.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 24ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Claudio Antonio
Marquesi, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) VIDROLOG COMÉRCIO E LOGÍSTICA DE VIDROS
LTDA, CNPJ 02.626.191/0001-27, na pessoa de seu representante legal, CELSOIR ANTONIO DAL AGNOL,
CPF 274.828.559-04 e sua mulher, MARCIA NAZARÉ MACEDO DAL AGNOL, CPF 872.539.099-68, que
lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Fundo de Investimento em Direitos
Creditórios da Indústria Exodus Máster CNPJ 11.629.795/0001-18, alegando em síntese: procedeu-se a
penhora do seguinte bem imóvel: Lote de terreno nº 14 (quatorze) da quadra 29 (vinte e nove) da Planta
“Parque Balneário Carmery”, situado no lugar denominado Olho D’Água, no Município de Pontal do Paraná,
na comarca de Matinhos/PR, matriculado sob o número 13.641 no Ofício de Registro de Imóveis de Matinhos/
PR, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) Sr(a)(s). CELSOIR ANTONIO DAL
AGNOL, CPF nº 274.828.559-04.O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns)
depositado(s) sem expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das
obrigações inerentes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
da PENHORA por EDITAL, para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, ofereçam impugnação, na ausência da qual prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 19 de julho de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0069357-34.2018.8.26.0100. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 41ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). MARCELO AUGUSTO
OLIVEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MIRTES BARBOZA APARECIDO DE SOUZA, Brasileiro,
Casada, RG 18.924.833-6, CPF 152.721.168-10 e AILTON DONIZETE DE SOUZA, Brasileiro, Casado, RG
15.709.585-X, CPF 077.744.098-90, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento Provisório de
Sentença, movida por Márcio Rodrigues de Andrade. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$
338.562,69 (Setembro/2018), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda,
que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 15
de outubro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0021956-79.2017.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Anderson
Suzuki, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ULISSES HENRIQUE DE CARVALHO, CPF 838.580.838-87 e
IZABEL RUIZ DE CARVALHO, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de Sentença, movida
por Claudio Takeshi Higa. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513,
§2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$ 138.808,70 (09/2017), o
devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10%
(artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do
Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o
prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação,
apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de outubro de 2018. 01 e 02/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES EXPEDIDO NOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DE ROTAVI INDUSTRIAL LTDA, PROCESSO 1041771-05.2018.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito da 1ª
Vara de Falências e Recuperações Judiciais, do Estado de São Paulo, Dr. JOAO DE OLIVEIRA RODRIGUES FILHO,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER que, pelo presente edital, ficam convocados todos os credores de ROTAVI
INDUSTRIAL LTDA, CNPJ nº 59.591.974/0001-30, para comparecerem e se reunirem em Assembleia Geral de
Credores, que se realizará no NOVOTEL JARAGUA SP CONVENTIONS, Rua Martins Fontes, 71, Bela Vista, São
Paulo, SP, CEP.01050-000, Brasil, no dia 05 de dezembro de 2018, com cadastramento às 09:00 Horas, e início da
assembleia às 10:00 Horas em primeira convocação, ocasião em que se realizará a assembleia com a presença dos
credores titulares de mais da metade dos créditos de cada classe, computados pelo valor e, caso não haja quorum
nesta ocasião, ficam desde já convocados os Senhores credores para a realização, em 2ª Convocação desta
Assembleia Geral, para o 13 de dezembro de 2018, com cadastramento às 09:00 Horas, e início da assembleia às
10:00 Horas, quando a mesma será realizada com a presença de qualquer número de credores presentes, no mesmo
local acima indicado. A presente Assembléia tem como objeto deliberar sobre a aprovação do plano de recuperação
judicial. Os credores legitimados a votar que desejarem se fazer representar por procurador, conforme disposto no
art. 37, §4º, da Lei 11.101/05, deverão entregar, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas do início
da Assembleia, ao Administrador Judicial, Dr. ORESTE NESTOR DE SOUZA LASPRO (OAB/SP 98.628), com endereço
na Rua Major Quedinho, 111 - 18º andar - Consolação - São Paulo (CEP 01050- 030), Capital,. A presente
Convocação será publicada e afixada na sede da empresa (art. 36 da lei 11.101/2005), ficando estabelecido ainda
que a Assembleia Geral será procedida conforme determina a Lei nº 11.101/2005. O Processo de Recuperação
Judicial em epígrafe e seus respectivos incidentes tramitam por meio eletrônico, e podem ser acessados através do
portal www.tjsp.jus.br. E para que produza seus efeitos de direito, será o presente Edital afixado e publicado na forma
da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de Setembro de 2018.

Campos Elíseos Participação, Empreendimentos
 e Administração S.A.

CNPJ/MF nº 03.591.892/0001-30 - NIRE 35.300.504.445
Ata de Assembleia Geral Extraordinária em 03/10/2018

1. Data, Hora e Local: Realizada aos 03/10/18, às 12:00h, na sede social,  localizada na Cidade de São Paulo/SP, na Alameda Nothmann, nº 526, Bairro Campos 
Elíseos. 2. Convocação: Dispensada a publicação de editais de convocação, na forma do disposto no parágrafo 4º do artigo 124, da Lei nº 6.404/76, por estarem 
presentes à assembleia a totalidade dos acionistas da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença dos Acionistas.  
3. Presença: Acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas.  
4. Mesa: Presidente: Sra. Andrea Sousa Felipe e Secretário: Sr. Andrigo Lobo Chiarotti. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e votar a respeito da (i) emissão, pela 
Companhia, de debêntures para colocação privada, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real e com garantia fidejussória (“Debêntures”), 
mediante a celebração da respectiva escritura de emissão das Debêntures (“Escritura”); e (ii) autorização aos diretores da Companhia. 6. Deliberações: Iniciada 
a reunião, após o exame e a discussão das matérias, Acionistas da Companhia deliberaram o quanto segue: 6.1. Aprovar, por unanimidade de votos, a emissão 
das Debêntures, para colocação privada, com as seguintes e principais características: 6.1.1. Valor Nominal Unitário. O valor nominal unitário das Debêntures, 
na Data de Emissão (conforme definido abaixo), será de R$ 1.000.000,00 (“Valor Nominal Unitário”). 6.1.2. Quantidade de Debêntures. Serão emitidas 33 
Debêntures, em série única. 6.1.3. Data de Emissão. Para todos os efeitos, a data de emissão das Debêntures será aquela a ser prevista na Escritura (“Data de 
Emissão”). 6.1.4. Data de Vencimento. A data de vencimento das Debêntures será de 03/10/2025 (“Data de Vencimento”). 6.1.5. Forma das Debêntures.  
As Debêntures serão emitidas na forma nominativa, não havendo emissão de certificados representativos de debêntures. 6.1.6. Colocação. As Debêntures 
serão objeto de colocação privada, sem intermediação de instituições integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários e/ou qualquer esforço de 
venda perante investidores. 6.1.7. Subscrição. As Debêntures serão subscritas por meio da assinatura de boletim de subscrição, bem como a inscrição do nome 
dos Debenturistas no “Livro de Registro de Debêntures Nominativas” da Companhia. 6.1.8. Conversibilidade. As Debêntures não serão conversíveis em ações 
da Companhia. 6.1.9. Espécie. As Debêntures serão da espécie com garantia real e com garantia fidejussória. 6.1.10. Atualização do Valor Nominal Unitário.  
As Debêntures terão o seu Valor Nominal Unitário atualizado a partir da Data de Emissão, até o seu efetivo pagamento, pela variação do IPCA/IBGE (“Atualização 
Monetária”). O Valor Nominal das Debêntures atualizado pela Atualização Monetária será devido em conjunto com os juros remuneratórios.  
6.1.11. Remuneração. A partir da primeira data de integralização das Debêntures, sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures atualizado, incidirão juros 
remuneratórios equivalentes a 9% ao ano, calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis por Dias Úteis decorridos e calculados na forma e 
nos termos previstos na Escritura de Emissão de Debêntures. 6.1.12. Integralização. As Debêntures serão integralizadas: (i) na primeira data de integralização, 
pelo seu Valor Nominal Unitário; e (ii) para as demais integralizações, pelo seu Valor Nominal Unitário, acrescido dos juros remuneratórios, contados desde a 
primeira data de integralização (inclusive) até a respectiva data de integralização (exclusive), devendo a Companhia assinar, a cada data de integralização das 
Debêntures, o recibo de integralização das Debêntures, em favor dos Debenturistas. 6.1.13. Resgate Antecipado. Observado o disposto abaixo, fica facultado 
à Companhia realizar o resgate antecipado da totalidade das Debêntures, sem a incidência de qualquer prêmio, multa ou taxa de quitação antecipada, 
acrescido da atualização monetária, dos juros remuneratórios e demais encargos aplicáveis, bem como de qualquer despesa de responsabilidade da 
Companhia eventualmente não quitada e/ou reembolsada até a data do resgate antecipado, observados os termos e condições descritos abaixo (“Resgate 
Antecipado”). 6.1.13.1. Na ocorrência de Resgate Antecipado será devida a totalidade do saldo devedor do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido 
da atualização monetária e dos juros remuneratórios, calculados pro rata temporis desde a primeira data de integralização, ou data de pagamento das 
Debêntures imediatamente anterior até a data do Resgate Antecipado (“Valor do Evento Extraordinário”). 6.1.14. Amortização Extraordinária. Observado o 
disposto na Escritura, fica facultado à Companhia realizar a amortização extraordinária das Debêntures, sem a incidência de qualquer prêmio, multa ou taxa de 
quitação antecipada, de forma linear e sem qualquer limitação e/ou distinção entre as Debêntures, por meio da amortização do Valor Unitário das Debêntures 
ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Amortização Extraordinária”), acrescido da atualização monetária e dos juros remuneratórios das 
Debêntures, calculados pro rata temporis desde a primeira data de integralização, ou Data de Pagamento das Debêntures imediatamente anterior até a data da 
respectiva amortização extraordinária, e demais encargos aplicáveis, bem como de qualquer despesa de responsabilidade da Emissora eventualmente não 
quitada e/ou reembolsada até a data da amortização extraordinária (“Valor da Amortização Extraordinária”). 6.1.15. Vencimento antecipado. As hipóteses de 
vencimento antecipado das Debêntures constarão da Escritura. 6.1.16. Caso após o prazo de 60 dias não tenha ocorrido o pleno atendimento das condições 
precedentes previstas na Escritura e caso não tenha ocorrido a prorrogação do prazo para seu atendimento pela totalidade dos subscritores de Debêntures, a 
critério exclusivo destes, a Emissora, poderá cancelar a Emissão e, consequentemente as Debêntures, a seu critério exclusivo, sem a necessidade de aprovação 
dos subscritores de Debêntures ou de deliberação societária da Emissora. 6.1.17. Demais condições. Todas as demais condições e regras específicas 
relacionadas à emissão das Debêntures serão tratadas detalhadamente na Escritura. 6.1.18. Aprovar, por unanimidade de votos dos acionistas, a autorização 
para que os diretores da Companhia tomem todas as providências, pratiquem todos os atos necessários e celebrem todos os documentos aplicáveis à 
efetivação das deliberações tomadas nesta assembleia geral extraordinária. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada e lida a presente ata que, 
achada conforme e aprovada por unanimidade, foi por todos assinada. Confere com a original lavrada em livro próprio. Mesa: Andrea Sousa Felipe - 
Presidente; Andrigo Lobo Chiarotti - Secretário. Acionistas: Vilamoura Participações S.A.; Porto Ibérica Participações S.A. JUCESP nº 520.126/18-0 em 
31/10/18. Flávia R. Britto Gonçalves - Secretária Geral.
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